
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO ACIONAL 
.SEÇÃO 11 

.t\NO XXI N."' 8-& CAPITAL n;oERAL 

CONGRESSO NACIONAL 
!SESSõES CO:SJUNTAS 1'.\lt.\ APltECl.\f.'AO OE \'ETOS PRESIDE.S<.:lAlS 

O Presidt'lÜe do 8enadq f•'cdctal nos lcnnos do art. 70, § 3", da Curu;­
tiluiçáo e do an. 1'·', n'.> lY, du Heg~n.enta Comum, convoca as duas· <.:asas 
do Congresso Nactonai pa.ra, em .;;.~ssõe.s conjuntas a ralizarem-se nos dias 
2 a· 3 de agósto d.e 1966, às ~1 horas, no Plenario d~ Câmara dos Deputados, 
~onhecerrm dos seguintes vetos p:Tsidencials: 

- veto <parcial; ao Projeto de Lei do congre~o Nacional n? 6. de 1966, 
que insutut o Quadro de Pessoal do Conselho Naclona.L de Telecomull!caituC!3 
lCONTEL 1 e dá 011tras providências. 

Ola 3 de agô.sto: 
-- veto (parcial'! ai) Projeto de Lei do Congresso Nactonal n9 7, de l!l66, 

Q 1 te dispõr~ sõbre o intercàmbtc. comercial com o exterior, cria o con::;elho 
Naciuna~ do Comércio Exterior, e dá outras providênciM. 

Di.a 2 d,.. agóst.o· 

veto (parcia!) ao Projtto de Lei n.., 1.642 B. 64, na Câmara. e n" 131, 
de 1965, no Senado, que dispóe sóbre pagamento de vencimentos t" unta~ens 
pecuniâria.s asseguradas, em sentença concessiva de mo.ndado de >i-~gurança 
a senidor público civil; 

Senado Federal. em 16 de junho de 1966 
A URO MOURA ANURADJ: 

Presidente 

ATA DA 84' SESSÃO, 
EM 21 DE JUNHO DE 1966 

4~ Sessão Legislativa, 
da Se Legislatura 

SENADO FEDERAL. 
! N() 206~66 (:1'' de origem 275~66). 
! de 17 do rnê;:; em curso - com refe-
1 ri;:ncia. ao PrOJeto de Lei n9 134-66. 

o 81·, :.:·.- .,sccrefáflo procede a. :u:porLaçad, de consumo e de &êlo e no Senado e n~' 3.t317-B-66 na Cã.­
le~t ura da c ta da .sessão anterioT, li du quota de prev_id_éncía social, uni·· ,tlara .. q:.Je autor~z~ o. Poder Executi.vu 
que c ot.rv~ada sem de;wtes. iíCa as ror~rnt\Ulçoes baseadas ~m d. tbnr, p;;!u Mtmstcrio da FazenCta. 

J>Ri::SIDt;~ci.\ DOS SRS.: NOGL'El­
RA D.\. GAMA E GUIDO l\IOS· 
JUS. ' I 

, . .. : 1.-·,Jr.as dP ,..,l1:,r\o>. e dá outras provi- o crédito especial de Cr$ 15.000.GUI) 
O Sr. 1''-Sf!cret;ano !.i:' 0 .-;e·:ctl'ncius --veto mantido pelo Con- 'qumze uull,(,<;s de cruzeiros}, des-

91tlllff'. ;!rH,so tinado ao ~ar,-amento de alugpo!-is 
F.Xf'EOIE~TE <~.trasados de prédios ocupados por 

N'' 203-ti5 (~'J de origem 366-66}, o:;_·xatorias fedrrais instaladas no Es .. 
e1e 16 do n1é'> em curso - com re[e·· Ladn de ~I mas Gerais t Projeto qu~ 

i t·cccia ao veto ao Projeto de Lei da se transformou na Lei nf) 5 .031, 'de­
; Càrnara no 59 -tl4, no Senado e n'l· 17 <ie junho de 19fJ6,: 

A.s H lJOras e ~o nünuto3~ 
'h senhorf's: ad1J.tn ·,;e pre::;cnt rs 

Senad0:t::>. 

l\11::'\"S,\GE~S IJO PRESIDE~l'E 
D:\. 1\EP(;BLI(\\ 

Ada!beri ·) i:ltoa. 
:Edmundo l.lVl. 
zacharh>s cte Assumpr,·..t(}. 
Pedro ca.-m-:lro. 
8ebastiáo Archer. 
J03í11Uim ?~\rente 
Mano~l VillRra. 
Domicio C.ond\rn. 
José Ernlit to. 
.José Lel:.~. 
Josaphal, \1m mlHJ. 
Lurico k.t•t:.endc. 
Af01100 Arinot. 
BeneàlCLl• Valiadalt.\.:. 
Nogueita cl~ Uam;t.. 
Lno de ~ lut.tos. 
Pl.'..rides [Jcdao. 
Jos~~ Fe.ú·iaiW. 
Advlpho F'J ::~"r-o 
Attílio F.n::tan.J., 
Ouido \'l(mdm ·~ 
!laniel Kt tc·zcr 
Gay da Feol·~eca 

I - lJe :zgHJ.Uecimento de comun.i- mero 2.504-A-6~ na Câmara que re·· J\'~· 207-66 (11•· de uriu,em 376-66J d" 
i l.7~'a? rci'~rtml~ ao pronll:nciamento c~u..-: o pr3.t.O p:::1:m aquisição' da na· l7 cio mes e1,1 cur::;o _ com refuen~ 

I 
t 1!l Senado soiHe Projeto de Leí d€ ;·ir"Jmtlidade. br<~~ileira <lO natural rt~ ('Í[J ao Pn•.!~?to de Lei 11o 7i·66, n() 
1.':1 ·ia!it·u d•J P~esidente d:t Rcpúbli- p:,j,o; trontedr:c e dá outras providên- ~..;c!lado e Jl'' :.: lül)-B .. ti1, na CâmQra 

I 
ca· in~, -~ vet.o ll>'tntido pelo Congtesso; q11e in;;tl:Ul o · u:a do Motorista" _ 

c.;·' 2"'1--iiJ i.N·' de 01-t!...''''' 363 ,, ct:! . d 1Projelo quE" !-i<: tL·:::~nsiormou na Lel 
v ·- - llf - De ue:ne: •. ,.a de autograio P (• 5 ,3, · 17 d 

11 do mP,:; em. curso ......:. cotn 1·eferrin- 11 · -~ ... u~ e junho de 1966): "" o,.,.,.c't) r~er:t~!a!iro pronwlgaão: l\, 'J08 "'1:: • · ,.., 
1.'<1. à rejeH:ii.r. do Projelo ele Lei nú · ~ -tJJ w · "e miQ,em 377-Uúl -
HI('J() lD:.'i-•j,i no Senado e :1" 3.557-B N 204-til} r:-.1° ::le orkem 367-66) de Ü(: 17 do !llC.~ t'tn cur::-o - com refe-
{·~· i!'H;n: 't:l. C'L'J~ara, que altera a re- Hi c\IJ me;, em curso _ com referf'n·· rPnc.:ia uo Pro.iL"to de Lei 11° 123-66, 

, cbtno do ur1i!~"C 1!6 d<l Lei n'' ·1.215, de r:c:t ;HJ u~, ··et.o LE'f:.!l~latlvo n° 21, de no Srnado e nv 3.J90··B-titi, na Cà-
1 :.:7 de• air 1 Jt' .'%".:; ll:.•r.'/.J. :L:IIa que i.~('ll':J por 5 (cincol anos. 

mJ. taxas de de::;p;;cíw aduaneiro. ,, 
fJ_• 1.itr ····\ i!li"'nlo CjC ~·umnn:- i lV De t:~·;:;ti!uicào de autõ'qrajO.:J uc:' . .Jnnnrato dos porlus. :Jrnhl~f'na, .. 

:1u·1uJ r.'J,'t·nte a,) pronrmcwmr•nloi,z:· J'ro;r>!~·;·di' Let ,;a.ncionados: :·'-'11"' e dP ~·L'Hovucúo da !vlurh'~'a. 
I ú, C~JI'o/' ·,·,';re vetos pre8;de,, __ , :.\:ie_n~unlt' C.tulnan\L'nto."i l'10Splta:cl.~"fS. 
i c;u• i ;., 205-ti(i ~n" de ori~.;!tn 374-661, d2 c;nu~icc'>. odontc,ló'(icos c laru~ano:J.';i• 

~01-·i·, •\. ,J,• o:lgcn: J'H• ele tGi. ~·~ ífo mé.:, em curso-:- com referên· c-u;; im)W''<.t.lo" pela SUSE:..IE \Pto­
ci11 me.~ ·m ,·l: , 0 _ co1n reterência c.! a? Pro·uo d~ Lel ll0 132-66, llO 'e:c que .;~ rntnsl'cn CH!l\.1 tlu Lei nú·­

\etn ,J) i'.L i.'·~J d
1
• LN no 2 ~tij: ·,c:uao ~ n-' 2.ul4~B, de 19661 nu '~lfT(> 5.033. dç 11 àe junhd de 195"6}: 

·.":': 1 q•J.~ ,_J:,·H ,, rp·J<u;:lo do ur~ ,_.'a 1 1:arC~ .-tu·~ nwdifica o § 39 do art. J\i" 209-;llí (tl'' de or:;;cm :!l::l·tiül _ 
·' P'l ')d".:''•:••.:·,) tli:J~·o, c~ Lei nú·· :·, ela Let n" 4.863. de :29 de novem· de li do •m·~' l'lll curso- com re:·e .. 

, n:•·:r, 4 7;17 . c.·. ll ele ;ulnu cte' 18.,5 ' 1:t' de 191J;-i. qCJ~ '"re.ljusta. os ven_ci· t"l·tlcia ao Projc~n de Lei n·• 1:::!0-t>ü no 
i ('d;c;q E\<>ii.c<·;,!> \'t'~·:J 11 ~.wlictl. -:11•:Ptos du::; ::;elvwores r.:tvis e tntll- f,e;::ndo e a'' ,l HIIT·B-r;n. na Cún;ara 

O SR. l'UESIDENTl1
:: 

(Nogucin da Gama) 
w'c t.'nt"'.·.r··~ n:·e.~ altec."t as alíquotas dos impos·· ·l 1 't' auloriza o Poder Executivo a 

_ A l!sta :·k 1 

·', ,,,, UH de rf'ml,t, nnportação. consumo e n:>rir, pelo :\·inlt"tério da Fazenda, o 
!-lni t\' on~:1; ::u.J• _cl" ,.·LJ e da ~~.1ota de previdência so- c.éd!to e.-;,JC(<n 1 dt> Cr$ J{) 634.171 

J"t"f:,l'nca a·~u.:.u o comparec.im<:ntn ·1·~,. J!i CJo .r.·' t·:1i ,.llr.~<~ _ cor.1 n•tei"Pn ! ; t:. u:lific:~. C"Ontr·ibuiçóes baseadas 1tli11ta milhúe- ;..eJ-LPnlo.< F> ·Atenta e 
2::I Sr'-. ti·.>•,,t lmE"s. Hnvendo númt.,·o ciu ao \r lu .;o Projcio n.-' 1:!-t.:.l 'C~ 1.! ,1:t'' ról!n~ ti"" sH[1iríos. e dá outrRS r::1:1J.z·o- mil l"l"'ltc e :·WlPnla e dois 
le~a: decL'tJ n1Jert.a a sessân. 1 :1_~~ re~'JI,"·· 1 \·ó'ncimenv,~ dclS ..,,...! ;JJovidcnc!:I' •Projeto que se trans- c·rní'f'\r0:-: 1 . de~1'tlctdn t\ 11 \l;;~amC'nto 

\'at :-er ltc\.1 a. ata 
-\!.lllrf'~ :i··l.., , m\li!:q·{'!', a~1f'l~t ,,, '.l. ·1·o1l na Lei u·' :).lHO, de 17 de ju .. ci:1<: quoi<o;, ~,·ltl:t!" dtb t:ap:J~o.s d~ 
:,t,qUO!<.!~ ,;u~ ... 1Ju-;\!"' d .. ' trndJ ::I·' 1ti•1• ,te' l'ih1J1; cnnsumo r- rPndcl reLI1L\a:-; ~\0 exer-

' 



1724 Quarta-feira 12 -•kio de l;J\l3, devidas aos :Município-S 
de Ouro :B•-a1wo Branquinha, Jara­
nw.rai"- e Can.ei'ros, no Estado de 
I !n. •U'l 1Pl:Ojero que &e tn:ms!"ormO'l 
~:-• .... c:.. n~ 5..034, de 17 de junho de 
1~v'); 

l~'' 210 68 m 0 de origem 379·66.t -tu. 
de 17 do mês em curw -· t:om re-~ 
Iun .. nc~a d..:l ?rojctu tie Lf;.i nú.m~1.··.J 
!:>.1-:& no l:lí:'na•;c. e n9 3.~G;;!-B-6tJ, nn. 1 

c rua. '!UP l'~tende a pu.r~-ns licen-/ 
tJ . ... ~ n,.; coudiçôes que espfcifi- , 
e.;:~. l· du·:J -:t! m• par{:<:jafo únil:o Co 
.. ·t. ;;o ai:! LC'i n° ;1. 7fi~, clt• 4 de maw 
.-1~ 19Ul. 1.'1' _\no (]Ue 'fl lr:•nsforma:1 
,w LL·í u· ~ í.i~:J, de 17 d(~ junho o:· 
~rtit· ·: 

r-;~ :!ll~,;ü •n" tle ori~tem J·}}·í\bt ---
1 Qc 17 du .tté . .; t.m curso -- com rffe- · 

DIARIO 00 COIIIGRESSO NACIONAL .(Secl\o I'!}' 
. ' ~. •.·~~~~~ -·· .-

EXPE IEI'.ITE 
[Jf::f"ARTAMENTO <::!E tMPRENSA NACIONAL 

ALEERTO DE BRITO PEREIRA 

Ct'1õ"'e' 1:')0 !iEAVtÇO Pl: 1->VUI...IC:PoÇÔi-!0'1 C!-h:F~ CA SEÇ.&O DI! R!iOACÁC 

MUR•LO FERREIRA ALVES F é..CRIAI~O GUIMJI.R;\ES 

Dlt~RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

JUtA SÍLIA 

r• r •• a no P~·o_jttr· de Lei ll" 112-QIJ, 1 --- --~ 

uc. Serado to: n"' ~-5DS-B··66, na Cfv 1 

r .. H; a, ane .Htera 1J Quadro de PP$- : 
A. S S I H A T U ft A S 

SI...!; -- !'a. ~e Pt:nnanentc -~ dn Un~-; 
v. c. -.,_;;t.lf' C<> P~rana, e da mttJ.·a~.

1 fl'.J~ldi.,k.<~:-. (l.lrojeto que se tnn1~-

REPAHJ'IÇõl~S E l'ARTICULARLS 

::apt:.l e Interior 

I .fUNCIONAhJCg 

I Capit!ll e Inten·JI 

Junho de 19~6 _,., 
f AUXlLDr do Gabinete do ).Iinl~~ :o tiS 

I E:.t.ado p..,;·a orientar r'! v.•:Jv:dade.~ 1:0 
Sf·rv;t'o d'! Informaçõ(-.,, rm 21 df jn-

\ 
ndro dt' 1954; 

A)>StS'O' da Delcgac::to õ.o Drrt.'-'Ü à. 

I X Confpn•ncJ::t Inlrn.tn1l'JJcflnJ., real·­
! zada em Caracas, em 1"' dt:: m:->rr<J da 
' 1954: 
; ChPfe elo Scn·iço de ln:-o;·m?.Çl't·-, e 
· .Ot· lmpreu·' 1 t,L1. DPlP:. a1)10 do :BI·a~ll 
. à X Cont·l'.rencia InleL<mer,catH'., 11:".1-

; lizadu em Car;:C']S, f'll1 1"1 do2 ma:-ç-o 
: dp lDJ1:; 
1 Mrmb;r, rio ~kn·iL:o de Iniormuçôcs, 
i quando dtt V1dU1 oi1cl' 1 l:'1 Prr:sich:nte 
' do Lib,1no <1ú Cra -ll, t'm 18 de mnlo j de 1fl54: 

I Chefe clu Ct•J•iJuon,.~l d...: Pn·.,id~·I!tlft 
da Repü.t.~l1cu, ~;m 27-E:-54.·. 

) I\·l ír).~Llt,., tl.-1. tj.<>çf;o Dta~ileirn. <~a. 

Comis-.fio Prnn~tnent~ Bra·-!1-Pa:·n.­
g:u:Ji, t·m 14-4-53; 

.:.üt'mb:·o du :\Ii:-..'.át. para repr,.sen:Rr 
\ o B"ra~n n~n ~.ci\c-nid?.G.es de Pnt>se do 
' PresJdUHL' CJ:õ•. R:•yublJca do Eqm1ciur, 

f"m a~-:Csl.o de HIGO; 

:J 'llJ!lU na l.~i n° 5.C:16, de 17 de J'..l,., r-...~ 
a. L. uc u..;(.t. San1e-;:t_ ll ...... i-........ "l.9 

d~· \'·j 2J~-~;j1l~u~~ec~:~~e~~ ~~~66/e:;:- j, Ano . 1 ••• , ••• o o o. o o o Cr$ 

50.0{1! Setuu:tre •• ~o ...... o o. 

&6.00 ; 11 no ............... o o Cr$ 

;vre:nbro da Comu;,sfi.J de Prcmoçõt.3, 
em o'J.t:Jbro de 1%:J. 

!~.ó{): Vt:Ti.f\c~;-~e do.;; a~M'ntamentoo; }~:·f'.., 

76
,00 ~ so:t!·~ do Embaixador ,_'o.'>e Jobim qut-: 

.r~rter ior f ]~x~erior 
u' nZ.o l·unst1 dc.s met.mos q1.Ialquer 

nota quf' o dts:abonP; rc11c~a ao P:·ú,:eto de Lei n" 114-60. 
nv ::::.cn<idO e. 1~"' 3.602-B·66, que ex .. 
t~::~· ue, no M.:n~stforio Qa Saúde 0 Ano ~-·~·~·~·~·~·~·~·~·-· ~· ~·-·~·~·-Cr$-.i~~·~-~ j'~~o-·~·~·~·~·~·~·-·_·_·_·_·_· ~·-·~·~~C-r$ 
S::·~·\ÍÇ::J F'"C'dt:-H\ de Biveslatí~~ica dt, - --- ---·- ---
Dt,•Ult:Jmeui,J .Nr.clonal da Saúde ~ 

tn fc.J1 ~le divc~·sas vê::<'5 elo~~in~o 
i08,00 ·. pelo d:o:.c·mpC'nho dado à.:: 1<1Í~sóh e;ue 

: fo:-;tm cr.mEb.b'>; 

Q ::::erv1ço oe- E.~tatíst.ic:a da o 2 par- - Excêt.uarlas &S pJ.ra o exterior, que serãv Lempn anuais, as 
(at:~~nto Nar~:;)naJ da Criança e d::t S->f>inatU!<\S pfld61" .. ~e-ão turuar, em ([Uidquer elH1Ca, por $1!\s me.set 
ott:l.tS i.h·.nirj(·ncias (Projeto Que se I Od nm a1.o. 
tn~o ·;oralOH n--t Lei n9 5.037, Uc 17 1 
d<· junho ele 16e;61 ; - A fjm de poMahi ítar a remes~ a de \'alorc"d iCOrr.pAhhedos de 

!..J" 31::::-'lõ (nu de origem ':H!?.· 66) . esdarE:cimeato:~ quanta '.i sua aplicaçfo, toHcit3m:>s dêem )'lreferêr.cJa 
d1 11 do me;; rm curso - com rrfc-~ 'à renHl~&a ·J:~O-r m~~o de cbeque ou vale J!O'ital, dlnitido:; • favor do 
rl·r.cw. ao Projeto de Lei u9 B3-61, · T!-;omeiro rlo llapartamer.to de lrupre.rsa Nac·ional. 
nt' Sennr1o e n° 3.615-B-Ii6, na Câ-

1 0 1 .l • ~ 
)ll11.ra, que a:ttorit-.l a abtorlura ele 1 - s sup awantas •il edlçÕeJ!; dos órgão~ oficiaB serão ... ornecídos 
crt:;vito ~'iJ>f'CJ.11s, no n;ontaale üe aos flf,l.inantt.: ioõruenta rued1nute :solicitação. 
C'r,t. 597 .0) ... 000 I quinhentos e no- ~ 
ve!Li.a e c;-~~~ milhões tle cntzeiro~.>,! 
uc~LnaDuô= ao .t""!':tado-Mator das Fór- · 

- O cuEto ria número atrasado se.rá aclt~sciau de C1i O,iO .e. por 
exercido decorrido, cobi·ar ... o;a-ão mR\s C1$ 0.50. 

c;:!~ Armad!ls ao Superior Trílmn~•J ~ ---··- - -· ------

c1 e c.,_<rr6o com a S::-·uhora L~,,1a. 
l Coll0r Jc.!Jím, de naclon~tlic:ade !Jra­! ~ll::>~ra. 
t 6. O Diplt,mata ~Trué Jcb:m. (lo~e, 

I
' no nwnK:-110, e:..:crce a í'un.,;íto dP ErJ1"'" 

bal}!.'aóor .i::}:traorrl!nt.rio c Plcn1po ... 
t{•ne!:~ri.u (lq Bc·a;;il j'l'llto ao 0U'H:-.no 
dn Columbia, e md~c.1do para exerc,.r 

1
: ldeutlca .tunçfto junto no Governo d~ 

RepúbHca Argelina Democl·{\t.t:a Pu­
! plll:"'L 

, secrl"t.nrla de E .. tado. em tk fie 
l96ti. - Pedro R. J?. Dclloc, ChPtt~. 

· 1ut.Hino. dtt Divl!'ão do Pt-F.su:1J. 

M.l!i;·ar e \\o Supremo Tü\}\\nal Fe- , vembro 1lt> 1953; pmJúUVido a Minib- A:,s,~;:u1:{' t.ccrd~o dfJ 0..1bint>le do 
deJal (PrOJ<'W que se ~ransJ"ormou lB ~ tro de Ec~r m(.;: ClaS-':r pul· mrtrci-. C00rO·n~•~ivr thl _)IolJil!ZDÇão Eeonô­
Lcl n\' 5.038, de 17 de junho ae l96UJ. nento, 1m 24 rlf se!fliiiJro dt' 1954: ~ miru de :~~10-42 n :!lJ-J-4S; 

: p10:1Hjv1c~J li :\H.nb.tn) Ól-' p, im,•ír~ Cl:H ft; do St·lOr tie CtJmé:cio Ext~·-

Mcnsagom n~ 214, de 1 S66 
tN" 3!12, NA ORIGE!\1) 

El'nhm·cs Membros do Senado Fe­
tkral 

Cl~.':"';~. [:<JI' me:> ·r·; in1r-n~o. •-m 3 de nor da CdOI"(~t:nar,<:l.o tia 11cbili.tac;:Ju' 
Mensagem n~ 215, de 1966 

~-~'>to dr l!J,'B. Ecc;:,L.:nlc;l., dP 13-Hl--1~ <l lâ-3-43; !:\'"' :HJI. NA ORiGEM) 
3. Dl1·BL~C 1"\l(~ (-2.i"l"t.i:-a dr- -EUlpP· Nu },'Xr:u;,iÇ"tJO HUlH:adoJ!-Xinr:H, em' s~nhr;n·s Mt·mbros do St·nado h• ... 

, !1], 011 ='" 11 , I".<i<>. ,v'·.-.•<IJ·,,~,..": . ArDt.;;o.r,_as, de :.!Ll1.43 e .. ?.1 4.4 e de d 1 ~~~ . ' ., . . . 10-1-4-t c :.!G-2~44; .T~t 

Vier· c-·.~\,-,,t <lu llr.;··\1 •·:r:n Ionw.rn~ 1'-~1!. F\.Li.lt.aro.~o Bra--U-Ct>nt;:a1, dt· \ Df' <Jcôu1n com o pr..:ceito Cl;JJ~li~ 
; CP 6-lo-::g a :O-:ll-3[)· 29·11 ~3 •=~ tJ-.'í·-14; 1 tuclonaJ c no:> t.lrmc.'> dos r,:·Lz:;. !:! e 

De acôrdo com o preceito t:onxtitu-, Vi:-c-C•:n·ul 0.1 Dr~.~11 em .'\l>\.'a ~if-:nbru do CJn.:elho F::::[!er; 1 dt· Co- 12J da LLi n" 3.917, tl:! H de jdha 
cional e nos rermcs dó.-; ans. 22 e 23 Yurk, <ic 1---3-11 a .:14·12~~2; .i.ühc:.J E•:tf'rwr de 5-1-44 a 31-12-4·1; de l~Cl, u•nho a hourP de subt:oh.t..r 
da .Ld n<> 3.917. de 14 de julho de: Cótt.,t!l-A.l;untc1 rio Brfl~ll f"m ~ovn. Ao;::,:str·T.'fJ dO ben:r_.,, d~~ lmp,·enso â í.l.prov«ç:'-_o li,,., Voss:1.~ ExcrlÍ'JKü.~ a. 
19CÍ. t.e~ü~o a honra de rn\)~ne~er a- Y?rl--, (.i.'l 2·,-12-42 a 1-1-l!J-13; lla Confc.·~·ncl~' Jnter;Jm.•!'.c:\na p3:·a de:-;,r~Jr:ç.ur que desejo hzer clu ~~-
nprovaçao de Vo~:;a::s Exce!encms a.~ Con:.lll-/,(ijn:Ho do Era:'.! tm Ar- u Ma.Hll~r.çüo tfa Fa.t c ct~.t ~~:~.;nrança nhot· r:n, 1l Brnriqne Ca-,tro e <:;i;v.~o 
Cie.::ignação qur ,desejo ÜLC·r do Diplo- · gcl, {:J FJ-G-4é; ~ 10-11-':!::f, no ConLncn:,,;; lJ;ó:.;<.·) d( LH7; , de Vinf"nvi, .:.vlllli::n.·o de Se:.:'JJHla 
mata Jc:::;é Jolnm, ocup.::nte do .cargo Ctusnl·.:\:ih!:l(o do B.-a:,il f•m Kova 1-h·:lú:-o da :Jelr~a~-10 Uo Bra$il à I C1a:ssc dn c:=:•-reira d3 Diplom:J,~l ,;() 
de .il.·1inl.~tro de Primeira C1r.asr, do: YOJJ:, Gl" l!l-4 n 1E:;·.'J·1r; S;.-~-:Jr;(:a SP:..-{10 da C•·rtü"~.ã11 Econó- \ Qw,dro dr: r..:.·~n<:.Chll, P<ifte P{'rn1<.\t'' ··.-
Qui\dro de Pc.ssoal, Parte Pr:·mancnte, · .Sf•ccmr.;) ::--:•n,:~.nio do Br;1·:il ·mlo müa da .1\mêrit'a Ln::r:.t, •·m H'lYa11a.1 te. do ~Jmi~i.;rio C! a~ Rcl<>r·õrs f:·{t(-
do 1\l:ni.stério das R('l«.côs.s b.;tt•tiore.'>, à; :'::'."0'~ Uu r!:::t:', de :1:~-5·49; de ;.:~'-f:i:-<:9 n H-7-4~: \ riNP.s, P<llll {'xcrc.rr, l'm com 1 ..,~SU•), :\ 
para cxel'cer função di.' Ernb~ü::~dor · Pt ,m-<"• 0 ~t,., · · rl 1. " · d · A.·-'e ;,o;· du Df':•·r:ac:~o (lo BHl.sii à fnncão d~ EmlJ:.ix:1dN Extm::>f.t.:iná-á · Pl · · d • ' ,·,.ano <1. :J11•,;vxa :J. . . 
Extraordm rio e empo~enc!:J .. lO .o do B·. 1 .c1 em l1:Yno." ~~n-:-;, de ~t:J.;J- 52 NrJJi:l St';.,·-:ào dJ Com.t·ihrJ E~onõmieu rio e f'knipo""rnciá.rio do Br8.:--l 1tJO~ 
B~~ll j~nto ao G~Y~mo rla Rl'p~~ 1 a 31_10_; ~: . ..; S<J('i.r;l; (·m C> n1 \)l .. a, dt· 5-7-•El a HH~ to ~o. Cc\·~··mo d_o Sr·1•e~v~ .. 
bl.ta AJgclma Ik'mocl~-tica Populat. I Primel."~.; St·c,·· l:{ll'·io da Emba:xod1,, de 19'<.·_. _ . . A r.olh1 ne c·rJY;ros .~.1 i·Ill:t•tr'l R...- 11! 

A fõlha: de :serviço~ ~o E~l1baix~doriüo_El.t:-l. tr!J ·.íclltcvit:,:ll. rl.-:' ;n Hl52: A·;c: __ ;.·_~;· da :J_~-.~('~:'7,:~~~ d~ B:·::t .. a! :_~_ Hf'lll"l('lt:c.~':·~:t:.o e S,h:a ~r Vt~~.~nY.l 
J0t:e Jobim que me mdnt)ZJ.U A esco- <:. ll-7-<J: 1 ; • IV l::i~.-·"' 0,1 .'\._..rllJf:.,, .n (1c.al rh., qne r111 J•<J•. o.1 a c.J'·-ll·.e-lü p.t · a. 
lhe-lo para 0 desempenho clesr~a ele~! i\.:inil':_ 0 PL ·.-,;p·.Jtr>n.·::lrin do Brn'>il NLI"O(.~ Unma.-;.' df• 18-9-4!:1 a :.!1-12-~9; cl,..~t-'11prnh·J. dl'"'~ t>:E'Y;>d:t f•UJ<:""<;O, 
vada runc;ão, consta àR anexa infor'": f'm Hcl-~ !Ü.', ll·2 3-7-5:) n 22·12-5G; , __ r:.e:):·r~-~·:~;Lr.. dD_,B~·,c~ 1\_ n:... CcmJ.~- c~n-.t·; C:~ :.rwxn mfPlr1:"1~'" .. o r:(, >."J-
marã.o do Ministé-rio da::. Bel8ç.ó('·; Ex~ i !'·.I:lJi.<;·a Cun· ~·:bch) cüt f.mt::LxaC:, ~~.ao .~n-., ~:. .. :J l,~JW; ;··•;u t\11.· n:mw~. c,a, n·~tr~w c.· l~t'l.-_(·,~-~·~ T:o,;!r!''nr,"· .. 
:erlOrcs. 1 do B:·:·l l! tn• fl nr;"L1. de 21-::'-58 ~~; 01

"'"'· .-~~- ·te uv -~<.lO._ . . · Bu•d:h. 1m 21 tk ;unho i!:· ·1rn. 
. . d 9 6 

11 de t~o·,c.nt~.J ú 1S;0; A':·.c .. :,rJ':" d~:. DL~en.r:.·;rj d.:-. ~"\fl.Çút'· i_ 1:.•:1mi:(',-(O éle 1<!~;/('ar ca.<tA/Io 
Brasllta., em 21 de junho e 1 C ·j Iü.cart,'l'dla de Nc;t'v_:_.._,3 do Brt~.~n; Un.G ;~ ,1;1 Nu''à Yl-.·k. e:n -.ncmbro nn:nco. 

a) -Humberto de Alentar Cl1$1cll0 110 LL .. · , 1~u:• d( 16 __ 3_58 a lG-t-Jn. 1 de l!J.JfJ; 
Branco. de 2 J.5l.-a :!Õ.:U'i:l; ti-:.· 1_.;_ 53 0 11 ctri i\':colb:·~J C.a. Co:-nis,:;{to 1\:'ac;Jn.:l dr, CUUF?!CLTU.~! V!TAE 

CORRICULUM VITAE l!':i~: dr 1'.'-.Y-~3 a ~t-D·,;e; rlr l:i.-!i·':8 r k t -~:~r~,. T~é!flh'a. ~1.1 ~:-!-4·51; · ~:J1'"JS1~1rl PAUL H:<Nn-ronr: C''\S-

EMBAIXADOR JOSf: JOBJI\.f . ~ .. ?~~~;:~~~~/~ ~-~~·{ti·~. a l0-1l-5U c~ d:~r:~i2[ 0c:~-: ~~-~::~~.\''\~~?c:·::-~~.~::1;;:~~; Th~ .;.~ SE,\'A DI:. :·I'~C: '~71 
' i ... '. ' ' .• ' '. -,~ • . ' o ~.r.n,"1'G I'ril T':'r.r.q-:c c~v-t!"O P, 

O Embaixador José Jobmt na.:C\'1.\! En,IJ,~i..;:-,t]r,r -:3:'\ll"::t.l'·(~Jn§lio f" Plen~. JlllJJC c: ~.lu1; . :Si' 'rt r'r- \'.i-~''1''·' n:-'nc· n'1 Rio ele 
pm!blttngu,EstndodcSrioPaulo,emlpot{ns:li.io rl0 Br:,_:~:. j.u;'ltv a') GC"I-.1 ~~f!,;··.·~<:'·-~:1:(' '.!o \1_!~E. ~a ;o 'J..,'~~:·.o ,,.;~'.::·~CJ-J): ;.,: 3 Ydr•·11. Frl'l. 
2 de a.gôsto de 1909. \'í"",·n 0 fll E(}IH>Ibr, de 11-11<•9 ~t 16·1 1 tnJs1"'0 C"l:'lrl'1 ~.:.1.• Lei (::te_ r·_L('_:d .. :"11 14 r!c ;·.,;:,n de .í,..PB. 

. . R de 1n•N ·nu rc,..r:.t:! de: IH·.nr~" •ve1·1a c 111'.~··- ') 1 ~~·. ,. 1 • R • !nQ"1'eS<::."\lnoMU1lSÍÓf'ÍOdn e- .-v~• '. b d ... -· . . •. t1''"'.r;r~JfJO:· )o·c·r;·.oo~<.: é-
.r;, "' u': ~ , ,lj : C:~t-J1 0 (· n:!;:;.• ::tt:~H} {J lnJTJ.Jr~ ~r:t~J ~ ; 

lações Extenores, ccmo Côn,ul de 3 1 4. Alr3n df';·~n., fun~'·.-·.·~~· exr~.~Lu O· CO!n 0 f''"'_.~~j 0 ... • - ·1:-er.~"' . ...-,~,,.,.,.;.-H~;, cr•--:o C'Jfl:lJ] de 
Classe,ent6deoutubrode193::J; pr.J~;Embfli::<:~dcr .;u.t~ JoUr,1 w~ !:-t.;uint,e-,1 D .. 1 ."~' 1 ' ··, ..... ..,.. ~-., ~ :Tet"crt•·.;,\·'::"-e1 Jm ~'"~ll~1:r~o. ~m lõ 
movido a Cônsul de 2"- Cla.se, por :ni;;·-õe;:; l' c~on:Lo;~Cc.s: 1. c,.···~·? p.1. .. 1 o.icn··.:· .n:; n_;.Ld._.~lrlt! d(·~a.r,~l'"f 1;.~ .H'J•. p1omm~do a 
merecimento, em 23 de dE'?.~:mbro dfl, ~ _ . . oe~ c._u Ec_,.,.lC·J df' In.:.')·mr.<'ocs ou ~""\ ~0'' .~,-"-r··lr·;o, rn.,.. nf'rP<'lnlrn-
194.2' promo7ido f!. PrimciYO Secretâ-j 'M:~::m\ru rl-~. Ct,•n\<::-no '1"F·U~!1:a B.;l- !.1 n.r:. C.{' ~1-12-f>:i: -:to. Pnr 7 r'~· i'·:-lho df' 10:"0: P'"omovfrlo 
rio, Por 2.lltfluldadt'!. em 19 de betem~: ~H~Et>lftrlu,s t'r.~u.::~. r,, J:J ~l~ 4~' ( · Cr::F'l!~ ~.;;< c~,J·li.,:-...!u >1io;,· a Bra.· ·a Pria1·.··1·o Sp( rl'tf:o 1·1 .ror rnert,ri-
oJro de 1951; come-lheiro em 19 de no- 1 .L3.43; ·:!I -r. "~Ct .. l j,tfl"lr<.> dt' HlfJ·l; 'mr'ntn. f 'I >"I ~1 Jp fe\-f"n'lro dí' 19ii1t 
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PARECERES 
Parecer n<? 642, ele 1966 

D(l. Comissão de Con.\til1JkZto e Ju:~· 
tn·;t, sõbre o llequcrimfnto 11úrnerfJ 
21:. d_e 1966, do .Stinaflor Ermirio d6· 
:.1!m·r:ts. solicitando ao E.··tado Mairn­
dq.> pn,·ças Armadas mjormaçf:e!l 
subr,, ar~urUl. que tH'i"lrtlfÍ'It jÚS!;f. o 
tcrl"itrSrio nrwi011nl af!tofutoqru..fo_d<J 
e cr.uototorw•frado por téc•Jtro.~· e"rK 

trang'!il os. 

Rcl»tor: 81', G<Jy d11 'f'OnSt'(1J., 

Hequ,er o S~n~~clor Ennfrio dt· J.~· .. 
rals :-;('~,am ~ol!r:itar:_:'IS o.o E·~tadu l'.Il1'r;r 
das }'c:;;(;as Ann;\d:l:; a:~ ,,eguhJtes in· 
formaçõe.~: 

•:11_ Quando val ~cr ctcnunc.i::u:lo o 
ncorcttY (]H e ;JP.rm i t.ill fôs:.c o te ;Til r1• 
rl'' l!He;c:<~;: ~'.erofot ·grafado e aero-­
toto:ní'trn.do por técnicos e.~tl"<tJU!P.l ... 
r o~? 

2 • Quantnc.; A.crofCrf.ü;;Tafm .. .;: forwu 
tir~dlts a~r dt'zcmbro de 19fl5 e on-11! 
estno o· s•~us nrl!õânah;? 



!726 Quarta-feira 22 DII,RO DO COTI:Cr.ESSO ti!ACIONAL 
~,_,-.,...-===-==· 

Pareceres ns. 643 
de 1966 

e 644, 

PARECER N" 643, DE 19&6 

----~ 

(Seção !I)' Junho de 1966 
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A Comissão de Educação P Cult-ura! Pareceres ns. 645 e 646 I qu~ dá nova redação ao "caput_' do1 Parecer n° 649, de 1966 
opma. pois, pela aprovação do presen- · d 1966 ' ·art. 1>' da Lei n9 94, de 16 de setem~: 
te projeto, nos têrmo:; da seguinte j 8 1 bro de 1947, que permit-e aos .!tlfzes :1 Redação final da Projeto ae Decreto 

, ~ ,' PA.R.ECl!:R N" 645. DE 1968 ! da. Fazenda ~ú~lica a. requisíçil'O dei Leglslativo n'! 12 de 1966 (n'! 116-A. .!::\1ENDA SUBSTlTUTI\ A 1' '! 1-CEC i processos admtmst.rativos para a. ex- ' . 
Da Comís.'lão de Transportes. Cmnu-! tração de peças. de 1959, na. Casa de ortgem). 

Inslittti 0 Dia Nacional do Li!•ro e dã nfcações e Obra:~ Públicas, sObre o f _ 1 • 
oulra.t providência$. Projeto de Lei da Câmara n9 2, de 1 Sala. das S~ssoes. ern 21 de junho i Relator: Sr. Senador Edmundo Len 

1966 (n') 2 808-B de 1965 na Cd~~de 1966. ~ Lrno de Matos, Presid~n- . _ ~ 
O Congresso Nacional c:lecre~a: mara) que dá á denomÚiaÇdo de te. -~ Edmundo Lei'i, Relrttor. _ . A Conussao apresenta a redaçao 
Art.. 1t:~ Fica instituido o "Dia Na- y· P;e~tes J.fa·a à BR-l01 do Pla- José Fet1ciano f~nal do Projeto de Decreto Legisla. .. 

· L' · '0 
· ,· . : 

1 
: ' I t1vo n~"' 12, de 1966 <n? 166-A-59, na 

c;ona1 do tvro", que sera comemora- no Rodm tarw Nac.onaJ. , ANEXO AO PARECER N" 6• 7, Casa de origem>, "'ue determina. 0 do. anualmente, no dia 29 do més de . '!; .... 

o<~tnbru. 
1
.! Relator: St-. Eug·ênio de Barros. DE 1966 l'egistro, pelo Tribunal de Conta.s, de 

contrato celebrado, em 6 de dezembro. 
Art. 2'? O Minlsü~rio da Educac;;ão; O presente projeto, de e.ut.orla do i .Redacão do N'neido para ~egundo .de 1952, entre o Govêrno Federal e 

e Cultura, através do s~rvkn Nacio~ \ nc-bre Deputado Cunha Bneno, visa a i Antônio Adil Mendonça e outros. 
nal de BlbJioiecas, p do InstJtuto Na- j dar. a designação d~ l~·deito Pres~e~~ turno do Projeto de Lei do Senado 
c i anal do Livro organizará e far:l: Mam \ BR-101. n" 60, df! 1965, que dá not•a redação Sala das Sessões, em 21 de junho 
exe-cut_at· planos pa_rn cumprimento do 

1
: No primeiro exame de.st.a. proposi-: ao •·caput" do art. 1 ~, da Let nü.~ de 1966. - Lino de Matt~. Presiden ... 

e.~tat.m10 nesta Lei. ção. à CL>ml~são ue Transportes oPlp 1 te. ~ Edmundo Levi, Relator. 
I N D mero 94, de 16 de setembro ãe 1947 José Fcliciano. Pa.rã;:?;rafo único. SPm int.etTup~ão ~ fi')U fó.<;seo Clll'ido P D ER - epar-

1 das atividades escolares. nos estabe-J t.amulto Nz~ional df.' Estrada~ .de ~o- QUf! permite. aos Jui::.es da. Fazenda 
leclmrntos federais de eusino e nos i dagern - .sobre u co~sequêncJas téç-~ Públtca a requJsit;ão de processos 
particulares de qualquer grau. será i nicas de sua aprovar,:ao. a.dministratiro.~ para a extraçdo de 
obrigatória a comemoro.cão da ~~ta\ Re!:-pondendc a ta! !ndagação, o Mi-l pc a~ 
r~f~r-1da nc~. art. 11"', devendo o Mtms-

1 
nlstétlo c~ a. Viação \Aviso no B-115).; -~· · · 

teno da. E'?ucação e Cultma promo--
1 
sugere que "a, denominação em aprêço I O congresso Nac~onal decreta.: 

,.er entNJdJmentos C?l!l as aut.~idaw fique restrna ao trecho paulif:ta, San- · 
~{'~ ~sta.duai~ e m!!ntClp~ls, _a fnn de\ tos-Divisa com o Estado do Paranà, Art. 1° O "caput'' do a.rt. 1~ da 
que l.P,'Ual onentaç.ao Sf')a_ cl!spensada, 1evando em :Pll.'>lderação que o Ins- Lei no 94, de 16 de setembro de 1947, 
n~H ~scr1lar. a elas subordmadas. :! ~tu to Histórico do Estado de São que petmite aos Juizes da Fazenda 

S::~b das Com1ssoes. ~m -8 de abnl mais Estados da Federa~.ão atravessa- redacão: . 

ANEXO AO PARECER N!'l M9 
Dll 1966 

Redação final do Projeto de Decreto 
LegiÍ;latioo n!' U, de 1966 (número 
166-A-59, na. Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nicia 
na aprovou, nos têrmos do art.. 77, l 
to da Constitulção Federal. e eu, ... , 

........ , Presidente do SC'nado 
Federal, promulgo, o seguinte 

Art. 3\' Esta LeJ ~11tr~1·á em vigor ; Paulo já aprovou a denomlnação de Pública a requisição ele processos ad~ 
tla cl_ata ~e sua pubhca~a? revogadas "Padt'e Nóbrega" para o. percurso 11tninist.rativo~ para a extração de pe-
11> ch.:;n0sJções el!l ~ntruno,,- . santos-Rio de Janeiro, e qtle nos de- ças. pa.'l..sa a \'igorar com a. seguinte 

~e 1966. - Menezes Pun.entel, Pres1- dos por aaueia est.rada, determinadas · ... fl 

d(•ntE'. - Gay da Fonsera .. Re-lator- extensões da mesma ter!io nomes dei Art. l· Nas causas em que DECRETO LEGISLATIVO Ntt ..... ~ . 
.ro~é T,éife - Edmundo Lr:f"i - Mello pn·san.::!lídades locais". ,' forem intet"e~sados ~ União, os DE 

1966 Braga. . . f Estados: os Municfplos, ou suas 
a . , Ass1m sendo opuwmo-s ppla aprOVIl-, autarqmas. os Juízes da Fazenda 

PARECER N 644, DE 1906 I cão d() presente pro.ieto e da .o:eguint.e í Pública, "ex of!icl.o" ou a reque~ Determina o registro, pelo Trfbunal 
de Conta.~. de contrato celebrado, 
em 6 de dezembro de 1952, entre o 
Govênw Federal e AntOnio Adil 

Da Comíssão de ConsfifuTcão r Jus~! emend11: i rimt>nto Das partes, poderão re-
fi(!a, sóbre o PrOjefo de I.ei da Cá~· E1'1:F:~!\ N" 1 __ CTCOP · qui~ltar, por telégrafo ou oficio, 
mara no? 28, de 1966 (n" 3.088-B, de. ·· " · o.s processos administrativos rela-
1965, na Cdm.ara). que institui o; Substitua-se o a.rLgo 1., pelo se-: l:'ionndos com o ato ou fato sub-
Dia Nacional do Lirro. I; guinte: metido ao Jndidário." Mendonça e outros. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 1 Art. 1° o. tn·L"lw S;H.ltos-Di\'h;a S.. Art. 2., :E:sta Ief entrará em vigor O Congresso Nacional decreta: 
Por fôrça do art. 88 do Regimento jPaulo~Parana._.d_r~ ro::lovyt BR-101. do.na data de sua publicação. revogadas Art. 1" O Tribunal de Contas re .. 

Interno. veio à consideração da dou· Plano . R~onu }0 N.acJOnal '?assa. a. a,:; dbposi(·õps em contl'ârio. gJstrará o contra.to de cooperação ce~ 
ta comjssão de Constituição e Justi- drncmmn.t-!;e VIa Plrste>; Mata. l lebrado, em... 6 de dezembro de 1952, 
ça o presente projeto de lei, originá- Sala das Comissõr.~. P~tl 7 de junho: entre o- Govêrno Federal e Antônio 
rlo da outra Casa do Congresso Na~ de 1966. - Ru11 Carneíro. Presidente: Parec€·r 11 ? 648, de 1966 Adil Mendonça e sua mulher, João 
clonal como está expUcita em sua - Euyé11io Bar.ros. Re!rdc-r José· . Coêlho Lima Verde e sua mulher, Jo .. 
f.u~damentação e evl.;!ent~ Cf' sua pró- ;• Leite. . .

1

! n.edacão finar do Projeto de Resolu- sé Bezerra Pinheiro e sua mulher. 
pr;a em~nta, t~m por o~jetivo instl- 1 Tf) ~ • , Jairo J"ucá e 5ua mulher, Marja- Eu-
rurr o D1a Nacional do L1vro. tornan~ 1 PARECER r- 6-li.L DE 1966 çao 11 30, dt" 1966. ntce Lima. Verde Rocha e Marta Lul .. 
do obrigatóri1!- ~ sua comemornção ·,Da com(~.-ção de con.slUuicão. t! Jwdi-; Relator· Sr Senador Edmundo Levl za Lima Verde Rocha, para fins d& 
has_ escoi~s p~bllCas e par.·,cuiares de i ea. sôbre a Projeto de Lei da Cd-; · · irrig~cão agrícola da propriedade, de~ 
ensmo lJtlmáno e médio. · mar~ nrt 2. de 1906 rn<:' 2.808-B-63 i A Comhsão apresenta a redação fi- nmmnn.da ""Gamelelra", situada no 

' Cà d · d · a 1 I Mumc1pl.o de Ir:uatu. Estado do Cea .. No Senado a. matéria f o: d1~t.ribui- i -- ~ _mara1. que ~ a. enormnaçuo; nal do Pro}eto de RN;olução n9 30.! rã -
da à ilustrada Comissão de Educação) à~ Vw PresfP;~ ?•.ta 1~ ~ BR-101. do 

1 
de- 1966. que su~pende a execução dOI' ' 

• C. ultura ... onde o seLl R. eht,l: o no-, P.ano Rodonarw t\aclonal. 1 art. 2Q da Lei ff'deral nt:~ 3.528, de 3 Art ... · 29 l!:ste decret.o lrgislativo en ... 
brP Se.1ador Gay da Fon<;f'r~;.; ofereceu.\ . ~ r· . . :·de j8neiro de 19.19. t.rarú f'lll vigor n::t data de sua pu~ 
bnlha<l~e e erudito parecer. demoran- ' Rrl<t,o · Sl · Bczerra. Neto. c:: 

1 
, . _ ., blicw-.:·o. rrvogadas as disposições em 

do-s~ f'l?J aprecia.ções sôbre a alta 1~-~ L Ofereceu o D~put.ado c:unha de'--'~9~6 .d~s- ~j~~eJ~ ~~f;.!, ~i·e~i~~~~ I contrário. 
]:lürta·u~ra do livro para o desenvolVI-. Bueno o presenfe J)l'O,leto de Lel, se~: t -· Ed d r .· RN tor I 
nwnto da culttrra e da v.;da de nml!"!"undo o oual 0 rc-r1ovta BR-101, do'/· r p:.,.. 11111110 .eu, a · -~ 
[)ovo. 1Plan0 Rodovtúrio Nacionn.l. pa~sa a'. OSf t lf'/a?!O. 

Ao ccnclulr o Sl'll pronlll1<:iamrnto, ldenomln~r-sr Vi~ Pre::-:t.e.~ Mr.ia. ,: ANEXO AO PARECER Nll 648, 
1!\presr:-r:.ta emenda subc;títutiva. que, z Já !'(' pronunciou sôbrr o méri- DE 1!)66 
respeitando a essência do p:-ojetü in1- to da prono~idio. que encontrara ple­
C'!hd p:ocura dar-lhe m:1 1or e mals na aprova('ão na. Càlhara d-ic; Denu- R(•da1:ão .finar do Pwjefo de Resolu-
:le!!1Jl'a rxiquibilldade na pr(ttica. atl'i- tndo::;. a coml.sf..ito de Tran!lpodP'í Co- c-ão 11" 30, de 1966. 
!>ulndc, av MlnisH•t'io da Educacão e murú·nr-ôf'.'\ e Obras Pltbl!cnfl. do Se­
~ultura. como é lóg_ico, o romarido e nado. ~:·nclo rel:'!tc-t· o rtuinrn!.e Se- Furo k'a\Jer qnp o Senado Federal 
~ responsabi]Jdade das mPClicbs admt- nélàor EC1'Jênio de B.H~·o~ :aprovou, nos t8t·mos do art. 64 da 
listrativas tendentes a colimar os . 1 consl1tuic5o Federal e eu ... , Pre~ 
'ins. elevados e pat.riólkos ela pro- , Do ponto de vtsta da cot~:-,fttncJOna-1 sJdPnte, ptomul~o a. :-;('gumte 
losJcRo em causa. Dentt o dessa ori- lldadf' somos P<"!a apror:tl:'ao do pro-, 
•nta<'[w de oument.'lr-Ih<' i) conteüdo 11~to h:•m roml) da En1Pncl::t da Ct?mls-: RESOLUCAO N'l ... DE 1966 
• mfundtr-lhe maior influPncl~ plin-I'"D.() de, Tt~n<:.oork~. C1 'lltl'l eJrn<'s e · 
wahtente nos mel0!': f>c!uc,•cioluJs, o Obras P,tbl!cas 

1 
su~7JI'rde a rrccrlcáo do art.- 2q da 

ubsttltttivo amplia 0 r:-Jt9' ct; ül?ri~n- 1 S,tl:l da:> Com:~~ôc.~. em 17 ele .hmho. V'i Fedf'ra/ Jl' 3.;)::!3, de 3 de janei-
Ol!P.Ch'.dc da. comem.(mtt:,1_o '_1}-~htn!d.a i rfe I91.i6. -- Wi!son Gollct/!r-?.1", Pre~i-/ ro de 19;;q · 
lf\,a alranr.ar, tambem c ... r~·a1.wlrcl-; clentP- Be::erra Nela. R••htor- aay1 · · 
nf'nto~ de nível superiO:· f r7rr F(}f~>ec.--r - Josapra! l!Iarinll.o --! Art. 10 E' .~l 1spen.sa, por oposiç]v 

corno se vê, o projrlo L"m rxanH' e .l!f''! ·:n Pt.'!H'IIf~/ -- Afo11.\0 Annos. 
1
ao texto do artigo 135, §~ 1Q e 21;!, da 

• ~:ou substittulvo nã0 rnvolvrm us- i 'Conscituíção Federal, nos têrrnos da 
~cto colidente com a Conqituiriío e 1 decisão definitiva proferida pelo Su~ 

leq;islaç-ão em vigor. Parecer 11~ 647. ch 1966 1 premo Tribuna.I Federal, em .sessão 
. ,,_ 1 . . 1 de 17 de maio de 1965, no Recurso 

Por. h':', m~n festnm~-n?:-o ~cw sua 1 "P..rdacáo do "/)Cnddo !JC'ra ~eq11ndo tu r-: Eleitoral 11o 371 00 Estado de São 
onst.Jtuctonalida.d.e e Jllndlc1dade. I no do Projeto de Lei do Senado nú-

1

. Panlo, a ext>eução do art. 2Q da 1m 
Sal<~. das Comissões. em 17. de ju-! mero 60, de 1965. federal n" 3.5::!8, de 3 de janei:rl) de 

ho de 1965, - Mene.zes. PJmentel,: Relator: Sr. Senador Edmtmdo Levl ·t9S9. 
r-esidente eventual - W 1lson aon- . . 
Ltlves. Relator- Gay da Fonseca - A Comissão apre!>enta. a redação d:> Art. 2.'' E&1~a rrsotução entrarA. em 
L/omo Arinog - Be;.;erra Neto ~ Jo- vencido para. ll€-gundo tmhc do Pro-: vigor na dala da sua publica.çib, re .. 
~ttt Marinho. jeto df> Lrl do Be1,1~do n 1 61). de- 196!5,. vogadas a..s dlspo:;ições em contrário. 

Pareoer n° 650, de 1966 

' Redação. para turno suplemenrar. d? 
SubS/ituli1'0 do Senada ao Projeto 
de Lei da Càmara n\1 23, de 1963 
(11"' 3.171-.B-57, na Ca.~a de origem). 

R-e-lator: Sr. Edmundo LevL 

A Comissão apresenta a redação, 
para turno suplementar, do Substi~ 
tutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n() 23, de 1963 (número 
3.171-B~57, na Casa de otígentl, que 
regula o exercício da profissão de 
agrônomo. e dá outras prorictências, 
suprimindo de seu tP.XtQ a palavra 
'·equiparadas'' referente a escolas 
uma vr?: que estas, de acàrdo com a. 
legislação em vigor, não mais exis­
tem, havendo, inclusive, o Plemíri() 
desta Casa. na oportunidade da \'O­
t.açfio do Projeto de Lei da Càman 
nr? 136, de Hl65 (dispõe sôbre a prc­
fissão de Nutricionista.sl. suprimido, 
por sugestão da Comissão de Educa­
ção e Cll!tlll·a, a.quela palavra cto pro­
jeto. 

Sala da.E SeSf;ões, em 21 de junho 
de 1966. - Lino de Ma.to.s, Presiden­
te - Edmundo Levi, Rrtator - Jo~·;J 
Feliciano. · 
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(Seç'o li) Junho de 1 S66 

' 
Anid.'-1 51. Sera con!;ti~'.l\ÕJ. Cã.mara n1-.on1 ~i :u L-;-~~J<tj.._;.-;, 'ldó> e~tej:::m ~ 3·' O p::.çJm.:nto da ~li1idl!Jd,-- Jni- b) mui tu::> de três a sLJs ':\t\ in~- L: 

L::::pe~;alizada_ des~e que P.nl-re os con- 'em pr_)c:.·~.;;amcmw mt i'epart,(_a;~ 1:: . c.aJ ;:;cr~t lei'") por oca~iao til• re'dili- i salãno-.mmmo as pessca:-: t 1 ~,,, i·; 
!.elhelrcs regwna1s haja U'Tl mmimo 1 denl •''OI.-.pc·_2lLe, poderão t:-;...c.-eer ~-:; \.o. · . 1 lnfraçilo da alínea "b'' d0 ,11 l, ;l ~ 
i:Je 3 \ 1.ff'5) cio mesmo gn~po profis- re3pec· ir. I!' j:;·oJissões '1.1f.UJur~<e n:- 1 Ar1. 67. serã. au~omatic::m~n~c dos ar(·~os 16, 17 e 58 ou d.J r•a 1,: ·•afl 
tilor·a.l gistro p~-(;li:-o: ,t) no Con"'it:O necio- c.:nn'!;ldo o r-2~pstro do pl·oi:s.:,lo.na1 ou uni:::o do artigo 67; 

Capltulo V vcl. \ l>ii p.::o.;;:-a Jllrttilca que c.o,:~J.r c..e ete- Cl multfls de me::o a um :.uJ.;:-;.)~m 
Generalidades Art. 61 . ~;,_, 0 ,11 .:L_ ,10nn-l, fi,·m2. :u<...i' .,o r-"1-i:.·t"_nento da az:w:·_.ac.l-, a que nimo as pe.ssoas jvridic:1s, por ;Pt:·. 

. , ou 
0

-.,a-
1

lí:.'-·c c r~ sl .,:10 m ~· : ~.·t.h.r :,.LJ:'IIo, durant~.; J IC'l'll:d ancs I çào dos artlqos 16, 17, !12, ::; __, 1 :n~ 
t.ruso 52. Aos Pres1dente3 do Co:.1- 1 l., · ·~ 1 " · :-• .'~ ... • con!>CCU!H·c·..;_ ~;em prc!,Ui.lo c.u oor···a- P'rafo úUiLo do artigo 61' 

eelhOS Federa! e Reg-ioml.· · compete 1 quer Co~se~ lU nc-n:nu., t'>.t~c~r 1l.l ·er· - ~ - ' ~.,. ~ · , 
··
11 

d d. - d to C ' vidadt' E~ ou···.1 K0, 1do fl, ar" obn-1 '0• · u.r.n2 ú.u lJagameac;J lu ú~Viua. d) tn111ta de meio .a ll.m ~-al..~..-,u- m 
~ m a ueçao o respee .1vo on5e- \ ·• · ,. .Pnr:·· ato jn co o l ,, .,· 1mr ·- r. f ·~-... t - . · ":ldo a vi"" r nc'a o seu re<·h•ro '"'- _ _ 1 • pro J~.o1..<1J ou n ... as p •.• ~oas !Sitas P' r lHlrc.t;a 
..,.o, sua represen a.çao em JV1zo. "' • ·'' · ' ' "' · • : pe::..:;c.a jundt1~a que t:ver tt-U re~ 1stro das alineas "a'' e ·•c" ~ d" dl' rt.'!J~ 

Artigo 53. O conselheiro rederal ou '-'IPiH'Lo II ! là.nce.n~o nos rermos óeste 2-!'Ugu, se S.ç; -
regional que durante 1 (unt' ano fal- do ·er-,.,(10 ae 71 r 111 a:,; e f'Jtf,d.Cideç ~e~envmver QllJtquer aüv.Li.aae regu- e) multas de meio a ti'•!s s .. d,irío. 
tar, sem licença prévia., a 6 lse1s) · . ,a.~a ne-sta le1, ec;tará exercendo ü~- mm1mns as pessoas jund.c ._:,, pc•· 11 
t:essões, cons·.ecutivas ou ntto perderá Art. (~2. Ai flr!.l_Ias, soclcctadcr I ~.ajmente a protHs<;ao, po~h~nuc rraul-) frnçâo do artig-o 8'1. 
r.utomàticamente 0 .nandato, passan- associaçoe-s, cump;.~.nhtas, cooperauvas ll_tar:-.s.e medumte xú:v0 .:t·gl.Stro, sa- Paragrafo único. As ll1'vJ.ta.• rcH·~· 
do éste a ser exercido, em caráter efe- e em;Jr(~oas Pm ge.·n.J, que l:i·-' org:~nt- l-~Efc"l'.cs, alé.~1 da,s anuidades em dé- das neste artigo serão af•dcada~ e 
t.ivo, pelo respectivo suplente. zem .~m:·d c:~ccutar obras ou sernços bll.o, as mul 45 que .lh~ Lt:~m8m bldO dõbro nos ca..'los de reine dtmua. 

Artigo 54 , o mandato dos Presiden- relacnn!dos na 1nrma. _ e-st"tlel::ctda unpo:stas e os, demais emmun~e.qtos e Art. 77. Nos casos de nova rei. 
t·es e d<Js conselheiros sel'á honol'Í- n~sta le1._ so p•jderao IntCJ:U sua. all- taxas ~·egulamentares, cldência das mtrações prevu;tas 1 
flCO. VIdadó'S aepo;s tle 7Jromove1·em o com-: . Art. ü_8. Toaa vez que 0 profis- artigo anc-crim, alíneas ··c·. •·d'' 

Art. 55. o exercício da função de.Pe~ente re;;.~s1ro nos cons.o;JLo,; RegJO·I.s~vnaJ. aipJo~nuao a.p~·e;:;<'lltat a um "e", sera Imposta, a critf'>·io da.<; C: 
membro dos conselhos po1- espaço de i na1s, bem como o d-:::; profiss;ona::. do I Cnnse.l10 Re~:onal sua cn:·tc-.:ra para maras Especlallzadas, susren . ..,ac ten 
tempo não inferior a dois terços do s-eu cuactro t•'L'DJCC·. ) 0 competente "Vlsto'' e tLgJstro cte- porária do exercirio proti3SH•nal pi 
respectivo mandato .será corlsíderad~ * 11 O re~u-.tro de Jirnw:;_ socirda-~ vera l~tze1 p~:vva m. ter pagc d_ sua prazos variáveis de 6 (se s1 me:_,e..,; 
::erviço relevante prestado 1 Na.çé.o. d~s, assJCüJJ.;G~s. ccmp<lnhth.S, coopera- an"clldade na RPgaw de on.,on ou na~ 2 .. (do~s) a1vls e, pelos con~;Eú•Os !~ 

~ 1? o conselho Feder·al concederá tivas ~ empJeSG.<; e:n q,er~l.· ~o s"'.l'.n.) quel~ on.de pa.<;sar a resict1r. r g1vna1s em plrno, de 2 ldl) S! 8 ;; 1ciJ 
1100 que se acharem nas condições concrdijo 1:>e sua flcnummatao for ~rt. 69. O pagarru:nto aa anui-f co) ano.;;. 
dês:e artigo 0 certificado de serviço realmente C'ondJzcn•_e com ~ua finali- uaae devwa por _o.nOll'-'SWn.a1 uu pes- Art. 78. O c3.ncelam-c>nto (o r 
relevante, independentemmt~ de re- dade e qu['.lllicar;:to- de: seu!) campo-. s_oa Jt,ndlca .:;umente $era aceito apo::; I gi?tr? sera efetuado por .n~ conct 1; 

queriment-O do interessad!J, dentro de nentr•s. . _ 
1 

\en.tlUl.Ci& L aus<.:ncm ue quaJsquer j publ1ca e escándalos praucl.oo., pt 
12 (doze) meses contados a partir da § .:Ja As ~n.idacies c.~,;~'~' s. para~s- debitas concernentes a m1~!trl~, emolu-, P!Ofis.sional ou sua condl•natiu, dzl 
tomun. icação dos conselht,s. I·. tataB, :t~ll:.l:'q\l:cas e c!.f t·conmma mu;- mentos, taxas ou anuida•.:.t~S (u, ~xer- i mtiva por crime consid~ ·two iutl 

§ 2o Será considerado co:no serviço La qt,e ten.Ja:n aOJVía:JJ~ tta eH:~cnl1á- CJrJos anter.ores. J mante. 
público ef-etivo, para ete110 de a.po- :·ia, :1a a~qultelur.J. ou na <.!'.rono!TI~a, .Art. 70. Embora legalmentz l'e-óis- · Art. 79. As pessoas não habllit: 
l"entadoria e disponibilidaue é> tem- ou St~ lllilJ:t,E'm dos trabalhos de profls- nado, so sera constdetado li.J 1eonm10 das que exercere:n as proh~bôes r~ 
Po exercido como Preside,1te' ou Con- i,.;;ionais àes~>as. eate)otm~ias, ~JC' obriga- exercício d"- proflsbàO e ativíaad.es de gula-das m~sta lei, indep:-àeJltemen 
selheiro, vedad'l, porém, :.. conta~~em das, sem c_jU2lsquet onus, a t'OJ"nece-1· que trata a presente le1 o p.lllissmnaJ da multa estabelecida, e:;iâo sujen 
<:umulativa com tempo exzrcidc em aos Conselhub .R:::~l:Jnais t,Jd;,~ os ele~ 01' ph;;oa JUl'ldica que es;e:a em día P-8 penalidades previstas n:.~ Lei c 
<; _-g~ público. me~~o~ nece,.:;al'ios à ve:·ifi.:!l:a.o e fis- ,1 com o pagamento àP respeclJVa anUI- Contravençóes Penais. 

Art. 56. os repl'esentantes dos calu:açào dl presente lei. :,jade · ArL 80. São compet.ente~ pa 
Conselhos Federal e Regwnais l'eu- ~. 39 O Ccmse1!10 Fede-ral. e_stabcle-: .. Art: 11. .As autoridades Rdminis- l~vrar autos de infração cllJ~ cilspo~ 
nir-se-ão pelo menos uma vez por cera ~~ re~oluçoe~. ~s reqU1Slt?s <!ue I tJ ~tn as e JUd1CH1nas, a8 rep;;trtições çoes a _que ~e refe~e a pre.sent e I 
r.no para. conjuntamente, e~tu.dar e as .fi-mas uu dema.;s nrghmzaçoes e",ata1s, p~uaestutais, au~a14u1ca~ \JU ~s funci-Onanoa designados }Jara es 
tc:,;tabelecer providências ~,uc &ssegu- prenstas r,e,-;te aro;,;o devr·ráo preo:n- de econonua mista náo Jçceberao es- fm pelos cons-elhos Regi::>M .. lS de E 
r;:-m ou aperfeiçoem a aplicação .da 1\ cller para: o seu registro. , tudo.-:,, projetos, laudos, periCJ.as arbi- genharia, Arquitetura e ~"-!lronom 
presente lei, devendo o c.nselho Fe- Art 63 Tód 1 f' ! trumentos e quai&quer JU'1 o::. 'traua- nas re.spe-ctivas Regiões. 
Ueral remeter ao_s Consellws F.._eg:to- orgronÍzac;ú qu:. ~~~~r~u~&o Ir~a u~~, lhos, sem qu_e ~s. au~ores, prtrllssiona1s _ A1·t. 81. ~as penalid!ldes impo 
.J1a1s, com a devida ante;:-:::·:oencla, o drada nó a.-~igo anterior lf'nha i u-: ou,_ pessoas ~Ulldicas, façam ~rova de tas _Pel~s Camaras espectallzada:.. p 
1emrmo respectivo. :ma seC"8.o li~>ada ao exe;·clcio ):) ao;is- ~s~ar em dH:l. . Nm G pagamtrJto da dera o mteressado, dentro do prazo , 

Art. 5.7. Aos Conselhos Reg·ionais 'siona1 ·da e~;g?nhana, ar úttet r e lesp:ctl~a anUidade.- 6~ íses~~nta~ <U~s, contad)s dh da 
i c;oine:~Ido o encar~o 9e dtnmir qual- I ·gronomia, na torma i.o::ta~o .. .,.urai . Ar~. 12 •. So podemo ser admitidos d.:_ notl~Jcaçao, m~erpor IfL'Ll q' 
qut~· duvida JU omtssao ~,õbre a aplt-! nes a lei é olJri· ad a e-quer~ _.Iec da ilUS concunencias pubücas r a; a oo.1a::~ teta efetto suspensivo, pal·a o cons 
L ação desta lei. com recur~o '·ex otfi- f reoi~tJ·o 'e 3 a~)la~ão rdv'> P''~f? se~ ou s-ar~·1ços técnicos e para c0ncurso.s lho 1-tegional e, no mesmo t,.1·azo. dé'> 

{'JO", de- efeito suspensivo, para o c_o~· . nal.s, legalmtnte babÍ!itad<)<; d~l ·.5~~- de proJeros pt·o!is.sronais ~ fio"Bsoas JU- •1ata ·Jc . f't•nselho Federal. 
reiho. F~der8;l, a_qu~m cornp~te dec1d1r · cur~erados. ' as 11.~1ca~ G.Ue apresentarem prova de ~ 1 · '1 :: e~e~uando o p;;gam::>n 
t:m ultlma mstancm, em cara ter ge· I qmtaçao c.e debtt-o Qll vi.:;to do Con- das m .. tntgavelmen.e_ eftas s 
v·al. Art. 64. Quando o:; s.;rvi_ço.s fo-

1
1 s.~l?O Regw?al ~a _jUrisdi('ào onde a ra? .c.~ I_, __ :• ::h Por v~a exectJtlYa. 

TiT-r-Lo JII 
1 

ren1 ~~xec:u'.ados em lugaJ':?.:> di.<-.tantes: Obie, o serviço tecnwo ou vru;ew de\'a l. ..- Q., auy>~ de mírac·a'}. depois 1 

, , •• 1 da s~de da enTJd.ade, deverá esta man- J ~c-r executado. 1 JU_l~ados defi~ItivameJ?-te cur.tra 0 fj 
u<> tegiMro e Jiscalizaçdo proji. .~Jonal 

1 
ter. Junto a caàa_ um d-Js &í'-rvlços_ um. l'IT\."LO IV , ~~a~or, constituem titulas at dívi• 

cAPÍTULO I protissional. ~e,•Jdamente habilitado: I liqUida e_ certa, . 
Do rc(Jí'•tro dos proji8~iona;s 1 nat1ufla junsdtc:1o. Das penaJ,aodes ; Art. 8:J. '? p:·ofl~slonal pun:du lJ 

• • • • • 

1 

Ar· -. A . _ . falta de reg1stro na o pod.:l".'l: ooter 
, .Lü I. 58. Os prof1ss1onais hab11ita- j A~t · 65 Os mem~.·os elos Cünse- . c· . ~,ct, · s. P~n~J~dud-?s aptcaveJ,-, , carteira pr·::>fissionaJ, sem ~,,.. 1 e,., t'i 

c,o':i 11~ ~erma e.stabelecida nesta Je1, Ibo~ H.e;n_o!lats ;.;o poae_ra'l ;..er elt_Ho., pot U1llc:.t:a~ _n~ Pll?~_<~ntt: J,·l b<oiO a, 1 tuar o paç;amenw das majt""s em q 
H• pouerao e:tercer· a pr-Jf1s:-ao apos fpeL.c; e?t_.C:ades de das~e <JUe ... st•ve- 1. "-~gUIUle~.· de H(:\JlUO ,;<Jm a gtunCJact~· houver incorrido. 
o .. e~I~tro no Conselho RegwnaJ, sob re1~1 pre,·wmente re~lslra:las no Con : l:.t, .alta. , . 
t.ujr. jurisdi<~·.ào se achar o local de 1sel~1U em ruja JUriJ:.diçüo !C11ham se- 1 aJ act\er~,(:nr:a re.S('rvacta; Ttnrto v 
::--.w :1tiVJdade. I de. ! ~J cens•lra Pll<Jllca, Da<; àisjJOSú,·ões r;erafs 

A•t. 59. Aos prons~ioüais reg,is- . l F Pna .obtel'cm re _ _;:J6:r.>. as en~; J m'.lita; 
"HnCos de ncórdo cum esta 1'.-J sera t::;r- tld1d:-~ 1·etcnda" l1f'~:te 'lrtqo d\!Yerâoi ~J sus_çensao ttmpodria do exer~ 1 Ait. b3. Os Conselho; F<.d~rnl 
.'lr-clda c<.rteil·n proflssJOnal, conionne estar le~aJ:zadas, tt•r objetJvO df'fini- CiclO proJ.Jss:.onaJ; f Reg.ona,s Ge En~enharb, Ar~ lu;;;: :1· 
rr,odtlo ado!ado pelo con:;elho Fe-~do perman~nte. rtmr:tr llu mL1imo _eJ car.relah1:'nLo def:11itinJ do .re~ e. Agronom;a, ;:,utarqu:{s éH•1t.da.-, f 

ccral .. cv11tendo 0 número rü .. re;:htc:1. tn:~ta asscdadc<> engr~nn?~;n,<:. m·qui- 1;;1str"o: p~rsonaHdade jurídica de d"eJto p1 
t. na~urez:a do título, p.specializfl(:õrs f tetos .:r-u er,:~enbeíros-.:!.;Tõ·-umo~ e s-a~ Pa::-agrafo 1.ll1ico. As p:::naJ.Ida.dc:; bhco, constituem serviço public0 1 
toaos os elementos .1ecessarros à bi.:J. Us:·a,er Et.:; exieer:cjas que torem es- para t'ada @rupo profl:;s:o:taJ :>era,) deral, gozando os seus ll~ns. r-endas 
.i.Cen~ificRc8o. tabel:ociõ.as pelo con-s(."il1o Rt>: ior.al. 1mpostas pelas r%JJí'cUvas Càmara!> serviços de imunidade rtiJ•·t<Jria 1 

§ l'i A expedição c:a. carteira a que í- 2} Qunndo a el1Uóade I'!U..'lil a~so- EspecializadJs ou, na falta desta.s tal tv.rt. 31, ínciso V. atine-a o 
se ret·ere 0 presente artigo uca sujei- cirdc~ cn~:enl~e:ros, B:-qui!eros en- pelos Cor_selhm, He~IonaH;. ' Constiam;fio FC'dl'ral) t. :·ranquia p.:.· 
te. à taxa que fõr arbii.ruda pelo con- ge.lhlros~n;_-moomos. Fm c .... njur~to. o Art. 75. As pe:ruts de advertência tal e teJegráfict. 
selho Federal. limil~ mlnimo. reit-:rido nr patúbralo r-es~r~·ada e de cen~:.ura publica ::;._.o Art. 84. t~enet:um proft~'-'w:la p 

~ 29 A ca:rteira Profis;10nal, pnra anteJlo.- Ll~:ver"'- ser de .:.cs~<'nta, ! apl;caveis a0s profissionats que deixa- dera exercer tu:1coes el~thas ~:;m Col 
os eie-Hos desta lei, subst!t-uirü. 0 d!- CAt•iTUto m j r~m de c·,unpnr disposições do Cá- sel~?S p:n mals de d013 rcuodo!: s1 
plomt, valerá como docuwtrltL de ~. -- i digo de Etica, tendo em \lflta a ra- cessiVOll, 
Jdentldade e terá fé pública. 

1 

. .h(..f an1o.à!.!dcs.. r.tr1 olumen~-s e taxas: •;idade da. falta e os caso 'ct _g __ Art. 85. A_s remuner::tâçL inic:a 
§ 39 Para emissão da carteira. p:o- .. oU .• 66. Os profis:.lonai.:. e Pf't:soas; dé-ncia, a critério nas re5;:!ct~v::~~- dos. engenl~eiros, arqui&etos e l."n.;·_ 

fissiona.l os Conselhos Ré0wnais de- ju·ídicafl rr-oist•·actos de confolÍnidade 1 maras Espe'.'ializadas nheiros-agronomos, qua1q11er que se. v - · d lnt ~ ' ' ,_,_ ' A ·t· . · 11 fonte pa<>adm·a não noderiin s·• b erao ~~lglf o -eressado a pro\ a 'com o qGe pfeo~i·ua a Pl't•;rnt.e lei são: 1 1go 76. As multas ::il::J i?stabeJe-; f . n .• ' • · . _.r 
óe habllllaçáo profissional e de ide:l.- I otril;ados ao pagamento .. je ,_una anui-f C:idas em função do rue.ior Ea·ario-ml-/n~.::;e~ a 6 I SEi!~ vêze:).? .::.al:..·'. :-:o· m 
tidade, bem c~mo outros Ele>.lentos dr.dE a:J CcnH'iho R·~'?io~;aJ, a cuia niJ?o vigente ~10 País e tPtã.o 05 se- Art a6 .res~ecd~a. r~;;:ao. . . . 
julgados convementes, de a::õrdo co:n l inifdição uertf•nce"Cf'1 Jumtes '.'alon-,;; de!-.prezacas as f a , i · 8 : 0 tlaba~.ws p.of::;~J' 
In tru O-e b · d" ' ,.. . li . . · -. . · · · ..,. d . ' . · " r -·nas relatn'cs c projetes nJo P""er s ç s al.xa ... s pe.o ,_on~c 10 Fe- ( § ,} A aiwia<:ae <:que s~ tPiere êste .,oes e nul cruze1~·os: 'ser ... u· . ..- . _ V1-l ' 

d-el~i· 
60 0 

d' 
1 

d 
1
flrtiÉ·o sera pa~a r;.té 31 l'le nwrr_:o de a3 _multas de :rrJ a três décimos do deve'úJ~itg~u~ê~o~~o~t.~~~- ~~c p~·C',c 

1 , . s .p ama os por esco- ! Cf.dr .. an-.'>. ':ialáno-rr:tnimo. aos !.o,frat·.>"e;.-; dos ar- de c:>nc~rso - "' . 4 , l• .l--
las ou faculdades de engenhar.a. ar- 1 ~ zc O pa.gBmen;o da anUJaaoe fo)'a tiRos 20 e fll e ó .;; · ~:S · · ·- "· . · ~ . 
quiteturB: ou a~ronomia, ofícHlí::; ou ldt'sse prazo t-Há o acré~ciluo dl! 10'~ aS quais não hai· :l-_·nd'cpo_slçt.: pma A!t. 87~. Para o _r-:so cr .aulJ:~r 
l"Econhetldos cuJos dinlom:.lS na o t(~ !d~2 nor centol. a ti:u1o de mora de penaií 'Me· ~a . . açnJ e.,pressa I zaç.ao a .itulo preca~-o prenstrt r 

a . art. a.c, quando inexBtam. em p~ 
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Ü'" dtl Terrilorio ,'Jacion-11, prolts.s;o- • borai ~eus rcgim ·ntos intcn-m· .. vi~ o- Côdigo Cinl; entendo legítimo, tam- :projeto. Eu C8 faço representando, 
11ms {'lll :.:ond1c;ôes e qua!1trdudes su- = rando, ate a cxpi:a-:ao de.:;· e prazo, O' bém, q11e V. Ex>:~ :-;e coloque contra: como disse na última oportunidade, 
1 r creu L,i.'s pa:·a o Pxercrcio d~ tuncoe:; ire,r;u lnn.vn;.cs P r c· ' .. :w·m·:.; "'.:!<'')! , •. , no o. di::-t :·itào. Mas não f·nt.endo Jegit-i· um~ parce~·;~ ..i o eleitomdo rio -gran · 
<1Dram;:da.-; por e~la lf'l, :·t.:-:.aJ\'ado o que m•o crr!Jd:=nu cr·m o:> ct·.'if;G::Itrvo.:: ma a 'pm_;i;::ão de V. EX'·1 ao crit-icar clense e Umlt ___ parcela ponderável do 
lLspo:,:o na alln~a ··a·· do art. :-t",ida pr;·q_'!l'l' ll'l. o Governo por isso. Porque é Jeg1~ r-ovo brasile;r(' que não deseja que 
:.:, pt>.~.,O<b lcinneu<;, de.~t\n .. la:- a ;;u-; . _ . nma t.s.mbem, é regular, é con.~tituclO- no Projeto de Códig-o Civil sejam in-
J. ;-,_-, cr:e .~: 1 :J:-- 1 ~h':1:n ~>-; Jf'qUHi,u,,: Art. !I~ ,H -~rJ:l_~r.lw.~ P.t·,<;: .• r.n:~. n'"'J a PO<;lc:'io doExecutn-'o e encontra 5er:dos cert,)'-'. disPositivos que .;e 
1, nb{·:t·t:ltlu-. :;z•r:'o c."-coU1!da de ;,tcúr- · c1arao .._ ·~ P -v~· n<l,n h,lbJl,,l,, d.J.::- ,Qll~' 1 r;nrp.uo no R•gJmento das ?uas Ca- cont.r~póelJl a ptópria Constituiçã~. 
no ccn1 u , , 'IJ,,, c ( l.\('J 10 dt pr.un- 1 \ rnl•<~ 11 • '' de ,r 1 11J L " · '1 ·' t.Jn J~ 1 '" I ~:1"' do Cong1 t>sso a faculdaoe de re- ~ste o a_,,,.,, :1'. que deve ser exanu-
<mde cano lU!;tu"'i p.e\'SÜ1' 1 ''o.~ ''l.l o 111J1 utna mensagem que tenha enHa· o;;,do pelo ;:~rl'tprio Poder Executivo 

, 3' "'B7 o ~la JE'l 1Jcenra'i P1 C.'l"''J a~ do Como tambrm é leglttmo a qual- que inclu.;:;·t. é aqui>le a quem cal)e• 
a• o p:otl "1''':::.. dt> nm Ul,p,l ~ 1 '],_ e~pcclah .1 "ell'.l padJ,Jillz::tnl:l" relu quer pa11nmentar, em qualquer opor· .-el.l.f pela cr 11 .Hitucionalidade dos 

111:ndu P I P o.,~ JlJIJ,ll de --'•lllu P 1l~ C'onsell1o F'':Jer;J!. . 1 :umdade, retirar unl projeto que te- atos dos outro'> Podéres e dos proje­
J-W. _ , __ .,, , .. . _ . lr1. HG: E'-t.t ;_f-: entr«:·il rm \'l~o': nlH1 subm-::~tido à apreci~t;ão ~a Casa. üs que pa:·n o:'[l_ remete. Não enten· 

IJ' o 1-'-u!J.,-;Jul'"'• th .. m t;inpo_ .c.t~\J::::- 1 na da1<t df' ._.t:a p·:<lúeat::~_:J rf-'vo;.:owac;; Acho válido ~V. Ex~ mclustve pode de que 0 Ponc1 Executjvo esteja 50 .. 
tHu~du pur r;:>nllL'o de ;.c:·:\--i •'' ·u1n ao· a ... disp:>~ICÕP<> em c-:mtr.ino. i protestar -.V. Exg. julgar que nâo •frendo p:re~sões e, s:m, sentindoa 
nh·.~:.n\J nww; : o H H. l'Ia:snH::::\TE: I deve ser retJrada fl-. mensagem. Mas) teaJ?dade e tJpalpando a opinião p(l-

cj o pmlL-.~JOtHtl Ut> um grupo s-ubs-: n~m por ts~o a cnttca ~e _que_ o. Go· Uka; sinl onu<~.ndo-se portanto, com 
tiLuiuc por prat1co com íorrnaçáo ~e-: 1Nogur•i)·a da Gc!uu1 1 _ o t ~;jx'- 1 vern~ este,1a __ sofrendo IDJunçoe::; ou 'l Hlma tnu.-ülfira, se assim procede. 
Clll1dárta; 1 ct1ente J1d0 vat a p 11 blJCacao. ! pressoei:i é vallda .. Quanto ao dtstn-

d) o profisqonal de um glUpo subs-. Tem a pn~a\L-l 0 nob'r s'.'n<<do.- i tão. QL:~-.;·0 declarar com tôda smeE'- O -SR .. lr-t.3APllAT MARINHO -
1au1do por prullC:l do ra•;w rm cuu· Josaph<tt ::VIannho, p;·;me::·o orador lridade 'a V. Exa que sou soldado cie N.Jbre St->nadot essa opinião pública, 
~a. :n..,crilo. ! u111 gn1po político. Se este abnr a 

1
a que V. Exa. se retere, reduz-sol' à 

> 1' A :;ubsutulcão pr :\'J>;ta n2st0! , qurst.~o. votarei co1:1tra. A. Iiás. est~ lopmülo de dctuminados grupos, ~.e 
.artlf_;O tl'l'ú cara ter precario, nDo dan- · O SH · .JOSAPHAT :\I \JU~IIO: r tf'm stdo 0 prommcu:lmento de 8 EX'1 determuw.oas E'St'eras de pensament-O, 
tw direlto a \HUJo (JU cenlltutuv de: Sr. p 1•_.;: 1clcn:r 0 Govérno in->tau-; n Sr. Presidente d0.. República, porq_ue a.! c de p~:·c~~:u- religiosas. Não .se 
qcraJquer natureza. et>s.sanDu tao lOW-> rado com 0 .proauncw.mrnro mlli~:n o assunw náo_ é da esfera do. Gover·lrht(;l. da <);}iniáo pública como ex~ 
1ixe domJCIIJO no local ;J:n pn;:J>::-;:o~ de 1%4 \['Dl l1n brado em del'la:·al' no. -? do Lcps!atívo. S. Ex~ O sub- :-ku" ncred;tv c1ue V. Ex~ cometa a 
:nal llabiliiado, que, :·:~J roWIWhl do obsenado na m· ·e'' ;ieJilleração do Legislativo pa· !p;·u:.5:'i.o d=~ p<'nsamento coletiv•>. 

~ 2'~ A llctnça o~ rr;;-.·t.-;t;·o .... lltll!O situ:H.:'to nn•»cL.r, nüo ~e submete ·,1 ra ::;e r disctnido e ~ebati~o. Dft am- ~- ;n,qüidade de considerar aue a co­
precnrio devera ser 1-equcndo ao con- plf'.s.~c'Jf-:0: Em ,.,..rd:adt', porrm. oo; fa- pia llbr:·ct-ade de drscussao. Ao que, m~f-~·ão _ie ;urlstas que reviu o Có-­
::.elho Rrg:onrll da jurisdiçào e objrlo to.s o dr~·men,l m. A!nda ha pouco. no con~ra. mclusive ao_ que _estou in for· [di;:>, c- Civil. por ~ua competência, por 
t~e renovRçao antw.m1cntr-. deiXJJ c ~:rm-&:eno q::•: O\.'upaV<l, c ma.ú·';· I1t'O:,. a 9l!.estao esta f~ch~;t-. ~ I :".N idoneic:tn:le (;Orno por s~a com· 

s :~.,. Dependera de prova df' sulki- ~1mel'l1.1.! Cwjfiro rle F'arias assma- fa\Ol do ·~Jstntao ,p_ara o~ 1~ 1-t"",.atJ , prcensao, nao s~ja, tambem. uma 
enna a ~>UiJ~1 ituiçao pre-..s, a 11a.s ali- lou, sec;·undn :1 imp:·en~a que n e lei- tE'S da ARENA que e movtm~nto P'r : exp1 eessão ao pus.Jmento coletivo. 
neas '"c" e "d''. çã·• inrd"O?t •. tn' re.s.Jltante da pressao llUt·( q!té l':'-spalda O Governo. :.\-la.'- é cut?(,>---L ::o\.)retudo, que V. Ex' 

Art. Bl:l. O gr:1dua'Jo por esLah.)- de gn;pa'l n<.lh:ares só~!'t' o Poder 1 0 SR_ Jr·_:_._-\FHA'T MARINHO -.1 hG.~P se X:)'''.f'-'nte, a e>;ta Casa, ar ... 
lecimento de ensmo agrH.:Lla ou m-, Exec.Jtt.,·o, o,• mel_ho~· d1to. _sotJl~ o 1 sa,1grancto r,;; veia da saúde, V. Ex-~.gi.lindo, em nome do Sr. Presioe:1te 
.Oustrial de g-rau meo:o, oti'::Ja~ ou 1·e- P;·csidrnte da hrpubllca. Ass1m. per- ic)·endr u,: 1te~ da acusação. Proble da Repúb>IC'H. rt defesa ela ConstitUI~ 
(;üllhecido, ctljo dtplcma ou cr:rtlficHdo sonr.did:!de inst·-~p_ei!.a par~ a situa<;·ao liiJ!" de r:on~<!,~ncia, nobre cole:;a. ~ú::--.. itste- :at-e e· singular. no plená.-
f'JSteja registrado nas rf'partiçõef.i r.:• 1m- dominante t:OITtgm o eqmvoco resul· !'!!ida nflo .:-.c-uEei 0 Govêrno. riP dos 1lOS':G~ dias. v. Exa e se'JS 
petentes, so podera exen;Pl st.aJS run- tante náo ~o da tundament.ac,·ao ao n.;hn:s colega,.., ~ó se têm preocupado 
4:óes ou attvidadeti apos :·qd:-tra no." Ato Instltucwna.l nv 2 como à"a pubJJ- O Sr. GU'/ da Fonseca - lmrt;;w.P em reivin::ilcar os podêres discricio· 
Conselhos Re:ponais. cidade sub.sequente. S·abe hoj-;:; n Na-, ..;u:lndo V. D:n aeusar. nf!.nos do GflYf>mo' 

Patágrato ú.nico . • o\s a1r:bu1çôe-s do ção, pela pala~a de um ex<vlinistro] o SR. J0bAPHA1' MARINHO - . 
graduadü reterido ne~:~te t.rtlgo ~enio do atual ~ov~r~o, .. que- ::~quelt' o.o- Estcu a..:dJ:uftndo que scra um ato O Sr. G(! !I da Fon.~eca 
regulamentB.das pelo Cvuselho l''e- cumento tiiscnclon_ar:_o nao fol p_ro- d, Jnutu .. a· e condescendén-c!a lal:l- <l_poiado! 

duto de uma connccao de 1m tt'o- c et.a. . 
ócral, tendo em Vií;ita Sf'liS eurrwuJos soÚa, de uma diret.fiz ·poht:-co-.tod~i- tln .. :i.vel. se!·A u!l1a capitulação ineont· o Sr. E11rt·o Rc::ende 

Nfw 

Não 
~ graus de e:o;colaridac.le. nistrativa, mas consequéncla <ie uma IJU1Jvel co:~1 a. a~tondade go~emft· ~:opuiado! 

.--\rt. 89. As entiàade~ qne coutr<~.· impo<;ição df' fõr~;as s-alirn:~_-,., no q~ta-. 1~ 1_t::ltal ::;e 0 }_ .... lf:--Sldente da RePUbheq, O SR .. ~03!\PHAT MARINHO -
tarem protzs~wnais lW5 ltlm,.., da dro dominante. · I cnlt·ndo nu _a:)G, como cetl~u quaJJtu V. Ex·-1s H ~:e h~m preocupado em 
alínea "c'' do rrtigo 2'-; ~ao obngadas Até aí, porém, \'ê-se qm· a p:·rs&ão i " 0 .H.o lns: Ht.it:~onal n? 2- Vler. a a~·J· <Hfi.iir que a N~tção continua a viver 
a man1e1. jumo a eles. <1m assi::,ten- el'-a. exercida por fórç~ que podt'ril3m ~- ·:u· a me:i'-0-1 -- a~onselhada, _nao, o prcce.;so l"P'd.;~ucionãrio •.• 
w brasileiro do ramo proíi>---sional :·o.;. ameaçar a estabilic:iade do Governo. ,-~~_cJ'->mach. ~ Ll_a retm_l-da do Cod1~~) 
pectjvo. Govêrno de base milit-ar o·overno de Ln u e da adcçao do s1st-ema majon- O Sr. ,Cia:· a a Fonseca - Isto {> 

-ri'ft'LO 'JI origPm militar. govi·rno de "\nspiraçao I ;urio em lugar do siStema propor cio- n~1 c:acte. 
_ _ . militar, govérno dt: objetivos mtlíta- nnJ. . o SR. JC'Jt,:\PHAT MARINHO -

Vas di.<>Jm~t(-'Oes tran.,lforta~ re<; seria compreer,sível embora la-1 O que e.-:;t~:n .. ob ho}e fazendo, nesta e que r_. r-. d b t'd à 
' - - ' · 1 ···---- > .,.. - t e e · ta.. t,-, • • • ''1 - po e ser su me 1 o Art. 90. ~ao a~,,guradol;l on mentavf'l. que se submetessE a p1es- ~.u .. a- ~ ex ... .:~m_t'n e xp nmen 1 8.~ !~t•lmalidade do sistema const.itucio-

••ums pro11ssimw.ll:i de enbei.tarJ.a, ar- sóe5 de g-rup?,; militare;;. . lcndr·. '~1 . :-< !otg~rança 0~ a correça~Jm:ll. Mas 'h' momento em que são 
C!;Uitetura e aoronon<la e ao.s que :-;e Agora, pore-m. para 1nr.J·anqu1Jidadt> do l~ove1 no e onde, etettvamente, se!' P• ·~ados tm !.lft"Tante _ esta a t!X-

, m ·, r da Naça· o o renôm no e mai" h,--.Jtlza sua. lraoue2a ·r -=-,encontrem mutnculados lia~· escola.'> a 0 .· - ·~ .. · . _ · . · . p!'f'bsão - a C'onsLituição vale par.l 
respectivas, na data da pulhi~'<H;ao ~~-a~·P. A p~essao _çne s: ~lf'spnvoJv~ . ~- l:abuo_, ~~.~ais, d_lze~-se q~e a~ JUStificar a capitulação. Não para de .. 
desta lei, os direitos ate e11tno u&u- s?bH' 0 GoH'rno P-~;t~. da ~lr~a_ poh 1 ~ 1..,.:uT~e 11 '~ 1_(ao se tett~em dJBr\\ fenc!er o aperieiçoamento do regime. 
fruidos e quP venham de qualQllel tJ.ca. qur o ~pma. e _a_,· _,1lpO, a-esorga- du._ c ~es, pa1a condenn las ctep~L .É preel'>O que . to ec _ .. 
jorma a ser arin"ldos 'Jo:- .suas d!.~po- mzado,.; c:u !~ol·;,:ánJco~, QUe prerrndez;n d0::: fato::: ... Ll·::-um~dos. Para quf:' :1a•., dito com franque

15 ~om ~ aV ~~-
.- "' 1 

1 tra,..ar dll~tnzp-- a ·•çao of•cto.J DOJ>' sulJ!':sta o ,r·'Jilcto estamos a CO'l I za.. pala que o .. sa 
11~oe::. \ - .~ . · · · · · ' . • 1 ExceJ.encia"' n~o "ersi~tam ncoste ,.,.., ' · · I f·, tos o i::1dicam acun..t df' qualquer vocar o Governo a um ato mmto "·m- . ~ ,.. · . ·, , .1-'J -
P~1 :1 g 1 uto,. 1101co. F .. ca_,ef.iab~lc>tJ.r: dÚvi.da: cit' nm lado, c. anunc1ada ,·.,ti- y-~.- da ·1~BI', uementar correçã; :H :~~-~tl"l~, 'm re,t duas atitude~: ~ma_. 01 

~ prazo .~e/:.! !OO;ée> me:ol> :t "cO!ll~~ rada, do Congre:::."'· drJ ProjPto de ll':·;t1Jca do ;T;:ume: que exerça sua 1 ~-e,. I_epres~llt.J~tes. d? poder_ ~Isc~ 1 c 1 
.ua,, ~ubl_Jc.a1.ao. ".:s,_a, .e.l. p.L d._. 

0:- 1:11 _ '. Co. digo C1ri!: t de mrt:·o 1.1.do, a ~1m::- ;;,llll ·rid<~df' •:t.•!lf.titucionaJ. É apenE:;; ! ~m,u 10·.· '-l~·tndv_~ P1_::Js:un legJümaJ :~I 
-''··::.too~ p.omo>vr.Jl,n a. àt:\Id,l otno 'aca de mori·lf:carão rio re<.;ime eleito- 1s1o que qt1eremos· nào se suDmcla a]· 1 ~'~ncJas '-10 Gc\eJno, e outra, a rff 
taçao_n0s re;::1s1,-c;s do:; Co~L'·flJl~>.~ .H,'- ::·al, sub.c:til.l!indo-H? tl Yoto pi""opocc!o-~ ~~·H.r,cóe-s. núo se. curve a pressóe., lr1ELLnsccs_ d,n _Constit.uir~áo, q_uandc 
r:onaJs. 'nal pt-lo maJorit~irio. com a pe.rtiClli'l- i t'ú .. :. cam:1.1''=' dw .. nte da exJg-ênc:n d•; pn--'ut:,llll .1'.,;, ·h·ar a capitulaçao. 

l~Jt. ~l. Os mmc·mbros á(i;a:.' ri:l.--') 1:idad~'- !nnneci·i!.ave; em_ no~.~os_ dl.ilS.' :)J}KlS po!iJJCLJ.' ou de grupos socJai.-:r. o Sr. E1,:c;u R•!:eHde _ Permi!< 
Conselhos Fedca1.; e 1-tt:~•r;JH:.r corn-(aa_adoçno rlc ch:1pi-1•; Jr~tll\'JS:onm~ co- 1<0ram múllij'J',~ os pronuncL~l:en:w.-·lv. Ex" un' ;pnrte'! 
J,fnarao u-~ mandato:, p;-.ra o::: •1·Hv' lunda.~. _ ; da :':rf'a oLc :i. de que a Revolução --- 1\ 

foram eJcJtu;; . De> Lrn, E- dr- ou::'-'- fn 1o \'Pm a :m-, 011 0 que- Lh·~·c·lucâo se chamo. __ :;~- O Sr. Gcr._ll da Fonseca - Permitt 
Pnr:1;.o~~ilu l<wco_ ..).-: :JIU<li!- p:r.i-1' P~;~_n"", G~:l~o ... ~~~;Jcr·;,; F?rme.~lor_Jz-~- tl,l'JJ(..U Viim:o~;u Para qu~ o Pab_ n:',o 'V. Ex·• um ;,p:ll'tl:': 

Qentes CHb C'o~1::,c·l110s Fd<:Jei "'ne- l~'"··..,"'t~~_-~,, 1 ''J(',u n~->-;.~,:-,\,'1. P-~-·--~·u.~E'\"OLÍl!lUal'ise .-:ot; apressao de forçns O SR. ,lO~AJ-'HAT MARI~HO __ 
:'lOnais rempi~;tar6o :>t.u~ I-:..Ja!~ciatos I C<O -~O\UI;_<J, Aú co.,c•'-'-·'c _ l-Vft._ .• - "!-.. mu,•ersh·a~ As de agora não s~o Darei a pala na, em pnme~ro lugar, 
ficando o pL;~·:ur·n:e .io prn::teJro dt-s--1 n•.tlcla1~ nw cam (jUt· 0 Prr~Jcte:,· .. ; ri:=~ me1~os fOrça..;; subversivas, pois q1.1e •';:r..Tamenl~> a 'iw de v. Exas que :;c 
:oes Com :olhes com o ca:·~Li<'r de m:::n- 1 ~ic-pub.IC'8 ~E'r,cte a ~:tbm}otn~-:..r;~ u ~s-. <'.stôtJ <:dtr;; ~!lfk c.. mecanismo do ró!· ~-em fe1to c1L-:el' nesta Casa que a 
bro rio mr~•-no ~~ 15 l11JUDçor~ contl,, re,t~r..,do.,. pro- ~Lnt- estão rr.odificando o que cutn Xe~-.olução ~ont:nua e que as'no1·m"s , · . I mmc><1mr-r>to~ que km fc1~0 n;.., ··.<:n· . · ... 

Art_. 92. O t:on--~lho b;:nxar~ :·f:-~ tido de con·~-(ão dos. def;vios ventict.;~· ·,ant_D.: cla.rc-.a se ch~m~m as re_gn~s jUndicas não podem prevalecer na 
fi.lt:t..ço~~ .dentro dE- til. \sesscnta 1 Olll" .tos no IY-l-c<\':\:-mn Q,) n.:é:.\l)H·. . o .. o .lO.go. em p;,azos Já mcompahve1s t,rande~-- dt .<:.cus principias. 
1l. partlr da data da prese:1te 1::1 des- - com a seT~!'dade de .qualquer moíh-
rLnadaf; a t:omn!clar c. compn.sn::l~ dos. C Sr. Gú.l da Fo'lsec:a - Ptn1lltf 1it-uç:lo. O Sr .. Eu i('l J;,,,,:;nde- Devo c.o-
c.:'cmselhos Frdc>ra: r Htg·wnPis. ! V. Exf!. lim <~parte? tAssentimcnto do r.Je~;ar dlzend,; e V. Ex~ que seu po-

, _ . · urodor\ ~--Com a devidu \'ênia fi p~r- O Sr. G-"11 da Fonseca - Permite dPr de polkw Parlamentar não pe<ta 
~n. l-l:i. Na .~);:,·,',1t<~:~-ao de ::n·:-~ição de v. E:.:-'. entt,ndo qur: nD.o c,;w '.1 • Ex" -c:~lti·v aparte? tassentimen.'u ningu(m ':'H• U~~crantc na bancada do 

n.e1ro Consl'l!Hl Pc::w.-r..~ npu: r, pl.l·j' ,alid:::tS r.·- C"itlcns q~<c faz às· po"-si an (.r'adon Nc:o entendo como Vossa Govénw, · 
bJj~açà~; de.'ltn._lt'i .~::::{:_'1 ~:õ..:o:l'lido~ por veis atifudC's qur 0 E"-:•_c,_Eivo ~·çnha E>.a, pod~ :cJinnar que o Govêrno Sê 0 ~R J ., 
meJO de. sort.eJo as R,'r.~o-~~ t m p·u-. a adonn-, ton:o nn q·.1e diz respeito _r. ~il;JmHe (l j_Jrec;sôes se eventualmenl>::, F~- : ~s.r~~liAT_ MA~INHO --
po-!'; IJ:Oti'<.:G:e<c.J.· (elE~ ''t····~- .. : .. -:JTt.irada. do Proieto de CódJg0 C~V1~ teUrnr o rrojeto de Código CiviLj~\_;,·.x,as. -~~,e~.ao pns:onell'OS e não 
;ão. ! eomo ao enrmninh:-tmer;to do~ cham~,-· N·l.o está :'i'Jfrendo pressão nenlmma "ll l.a._ pe~.\do. em flagrante. 

Art. .1 4. (}~ con.:~vJnn Pedenll f': i do projft:> rle in q:1e rqr!Jclf~f 0 qtt~ : "}l'lplfl>n.tron!e está s~n_t_!ndo. e pensan- O Sr. E.'üi:-;u, Rc:·ende _ 0 que' 
P..c;!ion.::.1s (",mpletados na ío;ma. t.l.e5- .<::f" cmwencJr,r:(:tl th:>_mE.r o di~trll~o , n•. J.J. n:a\.f"J rla opuuao pubhca. In· temos defendldo nesta Casa, e conti­
ta lei. teráo o praw de ::.so {CfTito PjEntcndo k;::d~Jmn q.1r V. E:;'' sf: tú;o. tlU~1Vf" V. Exa tem ouvido os meHs nuaremos a defEnder, embora ta-zendo 
tJ 1fnt-aJ d!a.<:, apó.'i a pO<..;Sf". para ela~ Que cont1a a tt'1-irada O.c.- Projet(l do:.~ dcpt.i1nento.s nesta Cua sôbre êsse calos na pudicícia democrática, d.e V~-
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'cv,r:,.•l p.-•w• a :c·ti:·flr:·~ dF 11:n pro;r~r~ 
}I:: i·.~ :.l> n·.~~"'- <h•. Ul't_·i:o Ih\ 1:111": \l:ei. 
•,·J~-t ;, ,;.•\'la~·~:,_.::o G•· 1\tdHi~c,:t: 1-·Úl,: ,:-r, 
cç "1 ir:diot.r·: : .c·c•:• ;,_,lã. 
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··r'.' elo,; ,;nr l)!'f-',~·;,,_:~·:n •_:nr-,:~";· o 
'r'~1~'-r> 6.:-,_ .:~:cr\:'""!; ... 1 " r'--? '\to c, 

JuílhO do 1966 
-:- '"') 

. drlf'fll1lDPr.l r.~onific!'l.Cõf's nr~ ,.,.,_-,::,, tns 
h:l e::.t(u1\s:t dn o:·ciJ~O CiVil. )h~ 

· w;o C'\\!:: ira o n-r·rri'rno dt rcth'HI J 
:'ro_;pto <i{' Cl•<iJ:·.o Civil W::J o fllm'u­
n:>nto (:t• r.~vJ.~õo crm.•;ti:J•r-:nn:~l F.: 
'1{'rr, pr(·d~:~v:>. r.~-M!t\·lo. _s,., a rrv: {l•J 

U•n·ii1·:r-~o.1.:i! v:1i f'fe:11~11· f" c n~1J. 

' f-Ji,1 cir"rlr r,·.-.C> n Crl'.'írno ·:r' l'l.'-'­

,.!-olt Rf' t~ C'<".-:--;'n val r~Nkrr-.""', 
: '• 0rn·Crr.o p•Jr~o-i.:' t >rt'rs ptl"~~-"'.1 da. 
. 0 .' :"1~J''l ric•; l),'~1lt'1C1-;<; n1tC' Ftl."t.f• . .s~; O 

;""•J ,)1.''"\o'rk· P;·:.:<>t(), ~i';r:d\í1r~··TH~·- :'1. 
· ''<'-"nlt'":-:n .~<:1'1"">'1 {)"f t'l' :nl'l. ft ~ U'\ 
-,-:·~•'1![~-r·:;:J, f!f(• Qt!<> SE' CO~l'>1TnU'\~êt a. 
·" ',.- n~ 1 f' 'l' ( .~ P.' r-.1 bc L 

F.~~'~ lu.·To o\lf'tlto t"c'T}í'l, f a Crm·•·d. 
·1"~ D·•·:\• 1 ~.(1('<: PX:•mil~Otif' n. prO('rt~< '1• 

icl·l nP n·~o r'·, sr:licitf1rf;r,, !oCtPrl to, 
r:·';_ {1:·,... "' ic1--.,~-~f' D"ncer1r·n~"-

'F'--~" 'T'"r'o rr~- ç ·ir f-"'··la cn_-f'.n 11::'5 
, 'l r·-•ir.•:1 ·~- n~n. '\ rctirnd'. t'J O.'V'•·as, 
· --.~-rr:· - c ~'>H e:nrl·~ O'lt-ro cPr u'11 t:>-~­
' o .. ,_,...,m1•o Gf' rf"''fif'nf':l 111. soludin h­
:~l·'T --· n J···th·:··'·' .''"i(Í. nto dl' C.<"lf'li_u­
: l·~ri.>_'1 'n rwc n~.-; r:'"V" <;ubmt•tl';'r.:n IJ 
r"--".~;.--l•-11~" ·Õ.:t P"ro/illliC&. 

() Sr. G-u.u (l:f! Fm1~fca -- Ptnrita 
V. r-,:·' \'.m .,nl11't"~ (AR<ocnfh:•.r··,'!f.n do 

, 0T.'· ·f(l(f F,q nEW PDtf'l'H::o COMI) V. 
E~-~~. Cll\f' é-, rf'<J.;l"rJ.?niE'. Ponwm l'lTe 

n ·o-~•.lr::! .<;(':- 11n1 11~ff'J1~_nr intrnnsl7'l1~ 
te dJ. Cüns' ltn:d'ío - c-.:-Pn\1 ell o ~n'l .. 

. , . 

0 Sr, (iQJI dv F<~•!'>eC't ,c.;_, \' 
-"t' 1-~'lt c.-rno ct·~·q--;ur ~fi CHt~!t.tdrl~t 

-~ c.nno !:"U hm~:.:•m u tenh•> ·- qu ··o 



Rcentuar que êsse projeto de Código 1 O Sr. Gay fia Fo1•seca - V. Ex a. 
Civil aprc.,enta dispositivos incom;li-, perm11e um npartc? 
1ucion:üs e P prC'cbo ex::uniná-lo. à ltw.' 
da Ccn;..ti;nic:io e como guarda ~-ln 
Cc·l'~~I111Í'_·üu, o Po,fc_r E:.;l't'llÜYO. 

,•,, 

h .. •.1 

O SR. JOSAPHA'f 11ARl)iH0 -
com nJ•.li'a l•on1a. 

Jor' 
. -:J·'r 

o '-'!~. ,1 J" ,\~'liA";: :\.-1Al:.1:~!.J'l1 
dçt, qlH' r·l~(l ll!l )Jilder, !'!JJ.:d·_tr 
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Maioria . .A. Independência, portan~.o. O Sr. Ga1. âa Fon-;Pc'J - Nt~m u.~il tu:có<·~ det~c·ú.Lns; t{'rl,.m motivos 
~relativa. de mal,cia tu:nbém! (· . . ~obru e apoio p.:)pular para techa-

d A 1 O Sp .Jos 'PHAT ,, 1,\q!."•.'IO ..,., rL"ru o Pndlmen:n bra~ilelro, 0 Con-0 Sr. Gav a Fonseca - 1\: <lln- ·- r' '~ '" -~ c. g N · L A 

mo.:rat.:co d~ u,0\1\'rno à ali ura. &.i'f 
e que e o 110""--0 ponto. do qual u;le 
nos afast,uno.-,. 

ri« e a 1\finoria votaHtm contra. \'. desejo faze-.o, noiJre s~nudor. pcdin~ .. r~'-·Í>o • :tctcna · u;. ss;C'mbléias Le- o Sr. Ga>J da FGn 8eca 
sxa. o sabe tão bem quanto eu. do tW~ ilus 1r::-: Senador~·:; -:. Depu- ~.t:.l:'rtvns._ ~s <;am;..~r:l~ de Vereadore.s.; V. Ex·· um apurle:' 

Ltdo.<i na ARENA que re~pc>iH·m c.,t.._1,: _\ou rt>JVtndtC'ar ~tma posição posi- 1 
O SR. JOSAPHAT MARINHO palarrOJ~ do P;·esiàente d<J. RPpubl\c:a.: ttva e c!ar::t. do t-.1 D.B., etn torno O .SR. AUHE"LIO VIANNA 

Perllll!.4 

Não, alguns representantes da Mino· proft::·:d:.), e~t de.~:embro de w6:i_ rn l ~a~~ i d.~as. qut>1.s:.Õr'.~ _o,. dBt.ritao, e es- i V. Ex" o aparL~. 
ria. Esses fizeram-no Iivrement~. Escola St.p·.cric-r 1c Gt:-:rra. -~scothu devo o. es_.<;~ 411? e.~t.re..nho_ de~· O ~r Gay aa FUlheCa -- Go<· a.ria. 
Vamos .ser francos, i a i~ que se C.tnomma "Chapao··. d .} V " . " 

"Estamos empenhados na. tarf:'-' Sr. President{', o Líder Dou te! de ~~-a cc arar a · E.: que e.,t~u ~u4 

O Sr. Gay àa Fonseca - E IHtli- Ll c-,~ re[01'mas -poli.tic<as, .,_10 <.:t>~ ) Anctt:a.de diz que t~sse tipo de rsco·I\I .. _ o ~ pronuncmn;ent~ que _; . X" 
to~ representantes da Maioria livre- tnentc p:ln• transform.ar a aNrw~ jlh~ ('·a subvf:'rsáo do voto popular. De ~stot 1a~_?1do ccrno a. m~.mie~taÇ<tJ~~de 
wente também votaram contra o \O~ cracl?, :'armai em democrada i acord?. Da democ-:-acia. De e.côrdo 

1 

.. ,r. hon:- n hones~? e s~~ce1o .. ~~ 
to vinculado. ten:, ma:-; também para que 0 vo~ i tamllem. _ 1 r,t~UWlCta~e?~o chz m~hO l~l<l_lll 1:;-s 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - to c:ernocrático seja uma opçao [ E' a cor_rupçao -:r r f' os diretos do I P~~to ao 1 al tld? que V· ~x·. mte""r:l 
Alguns, concordo. v. Exa. u.sou a ex- t'.lt'!"c orogr{lma~ e os partiaos \tru !POVo: _d-~ hvre escolha. Se 'nós, da q~~·. a nos da sttuaçao. m_a.). nem por 
presssão apropriada - alguns. s•:.-:-- H•a ideoló~ico d<' açao coew ! opos1çao, e.'1tam-os c•mdenando a esco-~ls~c quero delxar de le_mblal a v.,.~x~ 

. , ~ ! rente e não ·um cônclui ocasio.-! lha de go_vernadores e do Presidente qu~, €nquant~ se cn~l;~. a AR""'8A 
O Sr. Gay da Fon~eca -: Algun .. ~, 1 nal de i:ltE'rêsse:; pen·ona~is'ns". :da R.eput>hca pelo Congresso, pelo voto' p01que alguns ~os ::> ... t.s membro8 

porque os ou_tr_os estavam convenc1-~ , ; a del';cobert.o, com 1 ameaça de cas~ I optam por um S1stem.1 eleitoral e Q 

dos do contral'lo, Sr P;~:·s_.drntr. pr.l.mo_.~ apenas no~, i -:ad:·-o dos nosso:; mandatos, como I defendem, V. l!:xa, honestamente, vem. 

0 Sr Aurélio Vianna _ 0 voto d~ ~posJçao, que o Preside~ te-_ da Re .. \mamo!':. _açoben.ar t~ _ acr:itar 11m tipo\ üar seu testemunho de qu-e também 
colorido' seria ainda admíssív~l nos! publ_tc_a. ~-pJ as su.t<> co~r.rtc('OP;~- .n~o ; de voLaçáo que é murto pior, em subs·. dentro do MDB hã. homens que pn) .. 
países em que se permite o voto ao: J?Rrt-tClpa de ~rn cànclmo _prejlldlcml t~-nua, que aquêle que exige o Go· i pugnam por esse mesmo .sistema. 

. a ('11l.tur;J cr>lt·r~3. ·Jr· P.t.ls. r.lfu1to ve1·no para a escolha do futuro Pres·- i -
analfabet~. Na tnc!Ia .- por exem- i bem! Jlfuito bem. Palma.L 1 ·dente e govPrnador de Estad ., 1 I O SR. AURE'LIO VIANNA -:-- ,\.p~ .. 
plo - ha chapas reptesentando um _ O. . nus ha um equivoo de v. Ex"' }laa 
Pa~tido. As c!J.apas tém símbolos de O SI!. PRES(DK~TE: .·o, nobre __ Srnad-or Josaphat. Marinho.' e·tou afirmando que exis:em elcnen~ 
!iDJmals, de arvores. Cada um da~ lGuido Mondinl --- Tern ctLo.: li~ ':JCChQ da confe~-e~cia do Se-li t~s dentro do MDB lutando por que o 
weles simbolos representa um J;-•ar· b u patan<t nho. Pw&tdent.e da Repubhca na Es-, . p ·t·d . 6 tldo. O Partido Comunista é a foice o no re- Se,1arlor Al.tiliu Fot1' .l.tl;t. cola SupErtor de Guerra. ~:[;:<_'>, ilo! ptt.rtldo s~ ausen_t~. - ... al ~ o ·~ 
~ o martelo; o PartidO do Congresso tPau~a. l , caso de Sergipe, quando o Pal't.ido do Ot?amzaçao polH_l~~ - 5;.

0 
e~~;~;~i:e 

- creio - uma árvore; outro Partido Não está pr~õ":it-n'A , n?bre s.enador. Gar da Fonseca in- i aliene das elelçoes . P ~ · ~ 
~ 0 elefante, e assim por diante... d1cou '..r-es camlldatos, s. E'x\ que de·. Estou d.l.zen~o Q

1J.e partlü~ essa d\"t,nn 
so Brasil não se permite que 0 anal· Tett• a !>akvra o nobre s~na.jo; Au~ clamu _ t'er pelo-s pi·Cogramas. pela res~! cta de. um JOrnal do p~1 te c d,a res-o 
f abeto vote. E para 0 alfabetizado se réU·) ViatH, ~au.ra.cao da ~c-m~n~cia é. base do· ponsabllldade do_ Correw da_ .L1-ia:1ha. 
1Uer estabelecer a chapa colorida in· O SR. AI'R~l.IO \"1.-\N:\: . tdm~ c dt! prmcip~os, elimino~, os t:-es! e.stou na _ob_r~guçao cte e~claJt>Ct>l .ao 
dlvidual! E' o ab.surdo dos absurdos. e e.-colhf:'ll um CUJO nome nao fora: povo braslleno, em nome da~g:e.es 
Tenho a hnpressãn que não estou C Sem •evhrio d.o oradon s~nhor nem co:;ttacto o da Deputado Lounval \que me derant a honra de os lld::>1ar 
otlvmC:o 0 ttparte do nobre senudor Presidente. nôs est:1mos na, fpoc.'l das Bai..IS-ta, u:11 dm bon_; amigos que pos-, nesta Casa, que o nosso pensamC':lto •. 
Gay da Fonseca, do Partido de Raul manobras, n~o d-3::. manotra~ miiF:J- ~mmos.. i no senado, e porque esse g~upo poi~­
Pilla. Nüo estou ouvindo muito bem, res, mas da:; pohtica::. Foi n. mano- O Sr. J._;,-;apTwf Marmho --- Permite, tico não se afaste das eletço_es dt-.. 
não é possível que êle esteja defen- l.wa do distrLào náo totalmentf' t'm~ v, L.:x" \IJH v parte·! :retas; compareça a ela~: ~.nosso J~en• 
dendn éste tipo de voto. cassada. Agoc-a e a manobra d,J "Cha- , . ! sarnento .sóbre 0 '·chapao _e aq~él:--

- pão", denunc.aül pe~o Df'pUtacto Do~ I~ O SR. AUR.ELIO VIANNA ~ Po1s falei "chapão" mesmo, esta aqm, .na .. 
~ S~. JO~APHAT. MARINHO - tet.~de A_nd"rade. _ ,, . . nau. i nobra "chapão'' _ que revelei há 

l-la. mai.s, porem, nobte Senador Au- Nao &ei l-le ·•chapao nma com .dt'.-;-; 0 Sr Jo.~aphat Mar h V . :alguns i.nstante~ ... 
rrHto VIanna. Alguns advogaram, &e· moraliza cão. rnas :nda {> pwr essa :Ex" · . 1 m -0 - · t'Ja V. 1 
gundo está na imprensa, que a cédula manob!·a q'.le a. .s.nt~rior que citamos., as~a~ue estamos v~ltando t.anto ao i O Sr •. Ga~ ela F011.~eca Cem. 
oficial subsistisse para São Paulo e Cérebros d abóllcos estão tentando· PBa bo 0 cLo_ndensadob .- hcotldet~avel que muita. smcer1dade. 
o b e t d p · 1 - ! r sa 1ma o rm o. am(ia hã . 
~~na ara t b ~ue no res. o. o ~Is sa

1
va:--'>e a Sl m~·-~m~s e.nte~ que a re·: dois dias. invocando pala\Tas d.e Sér- 0 SR. AURÉLIO VIAN?·{A- Sí·~riJ 

~ f~da~ s~~-s ~e e! cesse o tegmle a ~o l._9t~. Q'!C' a;~oi~:m· . e o povo I gio Põrto. disse que estamos no nmiO o voto denominado distrHào, tam.llem 
c{ u a IV! ua. ras1 eu o repe ~ as estas mano.-; de Pedro Alvares Cabra.! 0 nosso pensamento é o que mam.es-

Pois bem_:. os,mal.;~ ciosos c!a. "vure· bras que. :'is[t~-. a aliet~â-lo do pro- 1 ~ • • • tei. 0 que esoou dizendo é que re3 ... 
ra democratt~a nt.ualme~te pregada, ces~o poht_lco e.•;u;oral deste pats, ~om O SR. AURÉLIO VIANNA - E'. peit.o a opinião pública e que vou le-
\'D-0 além. Na.o! E preCISO que a mmto m~ts raz:lo a manobra bate-m·, uma mlta. se possnel fósse. ao pas·. var êste assunto ao Gabinete EX>! .. 
ch.ap~ md~vidual e colorida atinja ~a com o n~ome de ~·chapão" 9ue t~ao, sado. e q~e paA<>Sadv ~ Ao sistema do; cutivo do MPB, a fim de que o oru­
tambem Sao Paulo e Guana~ara, co· e o vot.~ .. ~ao é : ced~tla colonct:1, f:'s- tacape e a a flecha. 1 po Político se .nanifeste claramente, 
mo a demonstrar que essa. eht'3,_ parA .se arro-n ~~- d·~ dt:CPpçoes, t- 0 ~~stcma Senhor Presidente, 0 • "Con-eio da 1 objetivamente. para que o povo tome 
'"<?ta r com segm-an9a e umform1clade, em ~ue, tena de ~ave r um ac01 do de Manhá'' num artigo sôbre "Papéis 1 conhecimento daquilo que realmen .B 
nu.o sabe _ler, p~ec~s~ da cor do pa- boa-\C?n.ade ~-.rn .~ada Es~ado_ da Fe- • tratdo.s ... ela responsabilldade da pró- está acont~cendo, de _seu pensamento. 
pel das folhas mdtvlduals. deraçao Bra-:.lle/.a. O L_1de1 ~outPl pria rPdação, denuncia um ff\to que! Sr. Prestdente, ace1to que_ ~m cu.~a. 

O Sr. Gay da Fonseca - Permite de _Andra<'l:e ~a;a de ar:ticulaçao, de tambPm precisa de t m esclarecimento: pe-rtiào ou agrupamenw p::>l~tLCo haJa 
m<lis um aparte nobre Senador JoA: apo.J9 ao dlstut::;:o de P!'Ocer·es oL. rle~ defmitívo do M.B.O.: o de -que se, divergência. Aceito que haJa poi1L?a 

m-::J'rtos Que per,_encf'm r:o MD!3.- Da cogtt:t da auséncl.a do grupo "· opo- d" vista, aceit-o que haja l_qtas e acel-saphat Marinho? (As5entimento do t q }u F' t d '-''- "' 
oro.don Est{)U sendo mal }U1gado., a eu en.er_ {tU_e, em a_~utls ,::;.a os_sic;ao nas <'leicôe:; ditetas. to que ha!a. uma conciusao. 

cl, Fede~:tçao. Jlt se articula, entre o.s 'I S . · ~ 1 • dizer em P'>U· 
Núo. l\lal julgado. dois r.trupos poliltco<; tpe 8 ;. prepar--m et que o M.B D. nao está coo-1.. Era o que eu quena · 

0 SR. JOSAPHAT MARI!'\HO _:para ~s prÓxima 3 elr 1 ç.~':!s, ; "chapr)o" t~do de ause_nt_a't-~e das eleições dí-~i cas palavr~s, de ac~rdo dco~o:::fo 5%; 
· .. é . .- . d · comry moUro de salvn.r;:ao d•cque!e'-- Qt:>e reta~ mas o JOlnaJ que faz essa de- gunda~par .. e do artigo ? . _ 

1to1e V. E.~a. que esta se JUlga.n o l C nunctu e de re·pon"Bbi'tdade cOmpro Manha se porventura vte~se a acon mal (Riso) · ocupam, n,1 c,q rro :)sa on Con..-res- - > ·- ' - • 1 d dese]' que não 
· ' ' 1· ~a r-.:o.c•ot"' o.r•u:> ~~letivJ~ ·ie r~·p·-c~ vada E aqui i'-· ta :tecer o precon za o- ~ _ • 

d '~ · · -· -~~. _- ; ' -· • ' ' e lutarei dentro da Agremlaçao por 
0 Sr. Gay __ a Fcrnscca- O_ncw.e SC'nt:~.çao popd~l- !Lendo! •·A rcr dessa r.-aréncial . ~ l _devemos i:r 

tSrnador Aurelta VIanna me t'Jnt:Ula d ~· , que Isto nao acon -eça . 
ao Partido Libertador. Infelizn,..,tüe. Levarei êstr C-hO a rcuni{w cie~ Ga- c:: lucidez. 'reaJi,·•no e waru.- rdaàe, às urnas, disput~\r as eleiçt.ies prcp,lr-
níiQ pertencia ao extinto Partido Li~ binete do Ml>B. N:i-:l se -?ode com~ poll/ica,. •· ' i cionais, apre.;;entar o no,tso pen .• a-
bcrlador nem fui fÚiado a essa agre- pre~nd~r. nem 5'~ en:ende~la e' povo (lutcrrouJ.pena:1 a lf'l/ura> No menta,_ como também d~sejamos ~UI! o 
mial:ão As rr.inba~ ·orioens sã~ tlo acetto.na. que uma or•.;antl.a,:;·Jn pol\· l':-r.~.o d.:l. ub:;'enctü puu as eleições in-' Executlvo Federal re;,;pelte a r~gta d.G 
p~1 rrido. Democ~ata C-lstã'o mas nem! _t1ca d~ opo::.i(ú9 pact!fassc .com ttmJ. dirc•ta::. ; jôgo, fixe~s~ ~num _ponto e nao _rra.-

1 '. t tmma1Jdad~ p1Jl! ,tca des~ ·~-'). S~·1T1 'cule as eleu;oes vmdouras coa~m-l•J, 
p,~~ !>;to tenho_menor respe<to as e· i ·J. f.l~émia kr~l d:J. d;lnoCr~_l'l'. J:J 'net(lnwrAo_o. ldturaJ t.,,. O perseguindo e ameaçando .... 
!'iv~ de Raul Plla. Bra>;tl, w·::Jclanu:Ja ~ C.lm •l a>J,Jl•l :;,• J!LJB amear-a 1,. ·'l.wda 171aJ.9 longe sr. Presictente, contra o dBLrttta, 

que:--J n:wamente_ Teafirma-r ã V.' elemcnto-3 que C·)mpõem o gr•JP·J po- e•n. 8rta trajetória desa~trada. Es- contra ê.sse tipo exótico de escol.t~ 
!?:-.::t. a mmha pos1çao pessoal C.Jn~ • lítico q'.:::! faz o·-,osh;-ào 3.o :ct•:.l; C:.J- t,láa~8e. der>.tro do bloco, (t pos· que se preconi:ra por ai e a favor d~ 
t:-J.ri:J ao proJeto de que vem ao ~ou~ f vêma _ ·'·1,1/tdadc Ue la~n9em ~iJdiCar rle tôdas as medidas que vierem a!? .;~ .. 
gre~"o. O que e.:;tou defPndendo. unl·1 Com ? cc:·a ',ftn que lh~ '-' p:·t·t:!;:r. c Jl'l'oner (t<. eleteoe,; dtretas para contra do~ t~er'.timenlo_, democrJ.t;_,-...j 
ca f' exclu~ivnmente, é a posição do o Depwac'o o,.:!tel de Andrc.de o rP\~_~ (' r,·cotha_ do Jv.furtJ Coi/Qressa e do pcvo bra_-,iletro. 
Pre~·•'dente da República neste epi-.;.:,- lou 8, Colmara Sr a A.FlENA, d:g·Jm·J,., A.-.::cml;/cu:n Leg,.</a>'íra,~·-. 1 Termino. 
di o De maneira nenhum_a c'~fCt<lÍO do Estado do P•u·ani, po~s-.n n·,t c _v Sut:, " cr,~io q:le t.Jda a banra:la do 1

1 o Senador Gay da Fons-\·CJ. u.dvc·;:\ 
o proJeto. p?rque o cor_nbaterei ;~en- mn.r::t J.w D,p\ tad~s quiale rf')~"~ Partld< 110 Senado. vi<>ceralment{~ con-' a tese de que o Presld!:>n~e da R_-~­
t:-•) ela ARENA e lutarei para _que os sentE.n~-~·:; !' ·J :VIDB dt.>.ll, haver la na· tnirio a abstencão Lo orupo politlco I pública deve retu.ar um projet:o· sc:l~ 
men~bros da_ ARENA tenha;n~~ hbe1da~ ~:u:-lr F<:.":1do ·n.1. •.l':l-~,. cie :!,1 ;'-'J~- df:'n~m;n.tdo MDB na!l ek-içóes dlretas. 1 sivel aos clatnon~s- ~e gntp:J.i m~et'í~-> 
de de f?anile~tar ~ua; _opimao._ urna cudatos. qumze- ja AR.•.?..::A a_ clf:': do E ereto qne íJ nosso t:ensamento é um 1 ;;ado:. na sua rejeH;-ao. 
\'t'l que Jsto_ S~JR prmcn;u.o doutrm1-1.rlo \'lDB. ::~.presen_uüo~ .t.; seu elenoructo. >-O, nao hu discrepa 1cía. Lulamos Então, sr. President?. pm que e.a ... 
ou programaL1co do patt!do. O \tPR constrYlriJ. o.;; set~s Jt>1 111~ i_ e ~ no:,.-,n. atitudE' p firme _ é viar un. projeto pare. esta cm~a.. c::li!l ... 

O SR JOSAPHAT MARINl!O - gares na Câm:'.f2 e '.1 ARE r'- A. •.b :->t'll" contra a de~:-rnü;;ão CIO vot.o, contra a tra cujo projeto a opinião pUblltl:S 
t{um ponto de seu aparte estamDJ de quinze lugares. drsmoro.Jizaç::i.o do voto contra êsses brasileira se joga, que é o projeto~~ 
pleno acôrdo: queremos ambos de~ Se ês.sc skt~cr;.a. indecoro.>o. poHti~ t1pos ele eleiçôe:> df' que se cogita por 1 distritão? Apenas para setísfazll' f\ 
fender o Presidente da República. da, camc-nte Hlanjo fõsse o est.tbelf'eido aí, qt·ando Re eliimna. em difínitivo o um grupo Je correlb::ionârios. quaWfk.,' 
maldade da ARENA. ( Rtso ~ . Nest.e ": por ,tcôrdo de \Onlades, tf'ri.am mo· povu do processo O(, recuperação c-~e-] 0 povo repele ês,:;e tipo de eleioifr.'­
ponto. h.'i ~·feita concordãncia entr:> tn·os de ::.obra os mreres,:;a.ct.>s na dr,;· mocrut1ca.. de resta'Iracáo democrática ,•em-St' manlJestando contra a aftC 
nó-'i. ·~:·::. ..... uu ~:uüq-_._\:.rn-·· ·J t!.:_, Hl ~~· nu ne- Jnstaurn.ç~.., .:Je um sistema de~\ra.çâo do processo de escol~a? 
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Sr. Pre-sidente desejo que es.sa nova 1 global do GO\i~no c ... ~tello Br<u;cJ ·de. Assi~ agindo: e, Pm as~im_. fazen- lmento do Senhor Presidente da R._ 
4a.nobra. ll!eja destnuda, .se-j& amquf- ~porque ele é o f'--~..-u l)t. :t>le GDVt-r- 00, estam cmnpr,r·::c o ~f'\: :..J('-H'f. . pública, 
t~,da no é aqu~le (tU" no,-, d:·t a t.<nnmt ia da ! A retirada do projet-o uo Cód1go! . 
·Estou na tribuna apenas por um coJlt.inuidade da ~~ê,.vLH.~ão d;c ~:--Jt.i4. ·civil não prenuncia que o Sr. Presi-; O Sr. Josav.hat Marmho- Mas_ cf 

~cver d~ conscit}ncia, porque sei per- cujo objetivo e meta Ln:ü é c, rede- :dente da RepUiJllca znodjfjcará o pro·,: um dos seu~ intérpretes, Excelê{lCl&, 
le1lamente que qu~se não adianta. mocratização total dfst.e Paí!'i. Ndn jeto <'nviado ao Congres:so, mas sim-j' e de categoria. 
Pl"i.l.t.ica.ment.e r:;;J ~uliankt. A pala- uma. democracía de fant<'':!a . c<J;,-1.-J · plcs:-:Jcnte denuncia que o Sr. Presi- o sn. GA y DA FONSECA _ Hâ. 
)-ra ele um rrp:·e:-t':1:.ll1tC' do poyo nàu, muito bem nrentUa\'a u E~;·,~::coc· -J:,-- d~;ll'' c:a Titp·_,\JlJC;l .o;ensível a uma uma n~~~;.<J.!Tem nas SJ"'radas escritu .. 
;.kança o po\'o, E,Cl'ttln:ent.e e morre; saphat MarinlJO. demm,:iand(• çy~ r•·· palt:~·~a lllt op;nifco públ;ca, vai revi- ras. q~e {bom lemb~ar: só Deus 
ftt'ntro do própno Parlament-o. Nes-~ eessos eleitorrJs que t:.nl:amo;. ~t,; -':.r· :et·st\.;~ird·, '-' padel·<l, até conffr_., ptc-:.crut.a a men\e e 0 coração, 
1cs tempo.'3 tormentosos, principal- 1964; u.ã~ a volta f.qnf'1c:- p;_·p,'p :-;oc.;_ r- nw-lo. Ag-e 8_ E'\''. mtm legitimo di- . 
uenle nestes tempos, é as,snn. Se c,e i métodos. mas urna l~·-.:,.J· .:~-.·· w·'l\.1 ni:G q1·r a Co:,.~tn:.wão e o Regimfm.. O Sr. Josaphat Marmho- O que, 
!rda para um plenário l'J.z-jo, P criti- ~ma. demorr8C'ia e:ut<'nl;l:::. t-n;··· r. l;o- to (.:J ccng:·cs~o !'~~cionnl lhe confe- na verdade, V. E~a. n§.o poc1e é en­
taào aquéle que tola, ma-s não ~quê- mem valha pelo (i'll-' ~·:e ' {- 1 " P' :•_:-:: n·m. E H.o nilo { matcha a1rflt:, nfío trar em contradiçao. 
ff: •. -; que não e;:;!:~,:~ __ ,n·e~('n:es. _D~ se ~-a~: 

1
~ adjetivos que !•(~~~·t>n. l· yoJta. ~-e~~n.'->~ào. E', ao cont.rú:·;o. 0 SR. OAY DA FONSECA_ Não 

para. um pJ..cn,luO clte1?• e-se Cll~l o sr. ,]OÕoftplwt :.Júri .-/,o- l,l'rmi- uma progre.%.iD. me posso colocar na posição que Sua. 
tado porque .se f.ala, e ~ao se p~rmlt.e te V. Ex"- um u.parte.',) lA;..•enl1mrntu o Sr . .To.~op,wt Marinho E' 1.11n :Excelência o Senador Josaphat Ma .. 
_que se Vote. Por i_~so dt:sse q~e ~~ma do orador> ~-Em nrin~í'i!Q Jw.:r. que- rc·cno. : Iinho deseja, por isso também nAo 
gue~tão de .consclencla. O mdtVld_uo ro declarar que o ~.uço eom !óda 3ten- 1 :sei se o Senhor Presidente da se .. 
expoe ~ a.qmlo que é das suas conVIC- ção, e saiba que pe:;;~oalmcnle não . O SR. GA y DA FONSECA - Não i pUblica vai retirar o projeto de Cl)~ 
çõCfi ftca nos AneJs •. pa.ra que,_ pe~o ponho em dú\'ida sua. s c cm:icçõcs, as .·f' recuo, de fo_rma 1!-enhuma. pm·que I digo C.ivil. Eu aqui -aplaudi a Jnicfa­
~e?~· um, curJoso dlg~ na. 0~01 tu~r convJcções do profe~sor, do Junsta. do js. Ex"': em a.~s1m agmdo, assu~e res~ tiva daqueles que promoviam enten· 
~ao~C. aquele .. p~rlamcntm l:UU:~~ ~ estudioso. Ma.s é c·vident.e que, de jponsa.brlidade perante.~ Naçao. E. ct1mentos para que tôsse retirado. E 
t:J.Ir. o :,eu dt\E'I -votando_ cer~o, d.vc~ quando em Quando ela:'; (~stií.o Fm con- -talvez. 11ma responsabllldade dura ~\também não radicalizei minha posi­
Unao v~ p_roblem~u; naclOmu:,;t e opJ- tradição com as p~s1çõe~. do PDlitico :diftcll. Poderia o atual President-e- dai' cão Se 0 Senhor Presidente não qUi• 
oando na t'Püta e no momen o opor~ l • b' · 1 . ·Repu'blt·ca <e assim agi r t' a do · I uno :R~ ev~-~e . .am em a~_~l~1a al qu~. eu I • • .• :·,. . ,. r, e.lr n , _o s('r q~e o Congresso o examine coii\ 

· . . ·ict ... 11 ,.,. 1,, .,,,,.• · nao frxe1 o ano de G-4 como .t.ermu ~.PlOJeto, des\lncnla~-se do novo Codt-. tôda a independê'ncia não permitirã 
Era :;o. Sr. PJe:: ente. · • u 1 - d - · ; b · · • c· '1 'I . S E' b · · - .:~. ! • • 'l b ,, , des~es eS\'10!5. Ja !'f' h9La ~u _ .• tlllll- 11'!0 l\1 .. ;v as . ~· a :lra mao ...,.a 'mas se o fizer O faz num direito le:-

.-Ju. o em. J ! do. em. bo3. pan~. a C('L"l'.Jl;t_ind t·irLwl m:en:~~ahva .. de <ts~a~1 mg~essar na!gítimo na def~sa c; interêsse naCio· 
o SR. PRESIDE!'\1'1·:: pPIH cciul:l rf?i'Jal v:ok ctn~'· _1 ~ H1~tona. p:u <l f~ c ar ~1~1 a s~ me~-:mo,! nal e' inclusive da própria Consti· 
tGuido Jlond<n 1 _ Tf'm :1 p:1'.ana t'f:itac·a l!plllUJJdO 0 ~l.-L'ma Go vr::o :to pov~' bronJpn·o. R constltUJr;ao f' 1 tuiç.ão' de que' 0 Senador Josa.phat 

~ecreto. o que nunpria ,.r~l ])~":< n·:-nl' ::;o ~entlmcnto IWClCJ.al. fi Marini1o diz ser um grande defen .. 
:m~~b~d~P~~'ld~~-l:'tic~i~ 1~: d:t l'<Jn.~(·{'a. nr.~.~as r:.di!iracíw::. :-;flll''Hdn~n- Ma·, O Sr. Jo'<a1Jhal í\farinJro ~Ai ct1- sor, e o creio. t.anto quanto eu o !iOU. 

ao ltl\'(>::. (",:0.\n:o~ n·~ro:J'•mclo. mera a ~(' .inst1ficH a inkiatin< {~')·Doutra parte. quanto ao distritão, 
{f :-IR. liA}' }),.\ FO~~E<'.\: I Í O SR. G.\Y DA. FO?\~ECA 'GenPl'nl Costn c Silva. ~a~en~eu o S~nhor Pre~idente daRe-
\COmo Udcr -- Sem re< 1:âo do·, Agn:l.de(;o o apar•e d\' \' 1->:'. ( Yo~J , 0 C: H GAY D~ FON"SECA _ V _ 1 pubhca a m~a pa1:celn do Congresso 

uradoT) _ sr. Presiden:e. Sr.~. Se·, ao n,<;sunto que V. Ex" invOl.a nu liJJal 1 
._. - '. _ '. - c~ ! que lhe pedm enna~se e submetesse 

d . !.sn ExrelPncul 1n~.lSte nesse ar::;umen·: d b 1 1· 1 
nadares, não de::;ejo. nem p.o;;tar:~ (JUé o mnt pr:·nm:.cmrr.eL 1 0. lo malicioso .. ioganôo 0 atual Primei- a_o exame, ao. e a .e, n~as lXOU n ... 
a minha pif~scm;·a nesta ca~a tõ:-;sc Quero àechmu· m_.il-l~. Fr. Pn" ... :den- !ro Mandó.t!'io dá N:oção contra 0 can- i llda~ente a lmh~ de açao do Govêr ... 
desfigurada .. uPm qu'2' quando eu !'aJs-· te. ~u 2 S:}U um apaixnn~'do_ d_l' lPi. nm :;\i dato á Prcsidénc.ia da Repúblü:a ou, 11?·. mclus~!e du hdera!l~a da. AREN~~ 
se déste senado a impressão que eu npalxonado pela Consc 11lw.;ao. tenho i Prf~idente PUl polencia1. q1.1~ man .. est-o~. o nao com

1
. prometi 

tivesse deixado fósse outra ~entw devoçií.o profunda ~u Direlto e t, Ju,.; 1 . . r: em o ~os paxtJdos . • e mu to meno!l 
s:tquela que cor:·f·sponàe à minha per- !iça e. ew nenhum n:urr.ento. em ne- : .. O.~: .. JoE.apha/. __ Marwh.o_ - Ve)a ao. G"overno. o ~ue ~a? ocorre com O 
sonalidade, às minha~ ~~t1tudes e a nhuma opurtunlda-r.if'. em nenlium 1 ~. E:x·: r?n~w os :<:t:ús o esta.o condu- PlO,T,_to ~o Cód1go C1v:l porque. coma 
minha poüção in~lante da minha \'itl~, tnmo,Jgi c:Jm ,r.mdo a ve1dade. bem !'ialrentou o no'b1e Senador Jo .. 

S. Ex~ o Sr. senador Jo.~aphn! ~1~1 ~ Cs'a nünh<l de\'O(..'úo. f'~\" lidelid:idf r·! 0 SR. GAY DA FONSECA _ E., ,;ap~~-t Marinho. se aprovado .pcl~ 
nnho,_no brillu:.nt~ ~bcurli~.,~u~en'i,;- esse am01'. E por tr·r .:.mor a Vf>rdade. !como V. Ex~. com sua malícia, pode;Con'O>lesso e sat;~clonado_pelo .Prcst 
proferl~l. jogando. c~ l_ os a _gun ·~ a. o Direüo. e por 1-Pr :-nnor R. Juxt:ta ·-nos e:ond:n.ir a outros argumentos el dente da Repúbllca, se vmct~Iana pe .. 
~omo tao bem :::abc JOgar. afmno~ _qw. :f> qPe desejo 0 meu paí--; forte fh·ma- la outras posicõ('s 1'~nf'mente perante a Históna, o que 
f.IS homens que têm a responsabtllda- J ~o Perante 0 to·1 r:i•rtr• ri·~ nacôes . · · · não ocorrP com 0 d1st1'1to, porque o 
àt: eyen_tual. no,te Senadv. cht defe~-~ oeseio CIUe 0 BJ·a:il •:e rn~~nlte con_~, ~uan_to. ~o ?ut1~o argu,m~nto, de_ OISr_ Presidente d·a República não Quer 
<i(• Gmerno u.u p_c~a lld~ran;·a .d'!. Go- 0 seU futuro f' {)li? Jüo ,-Jyn em :fun-181, :residente. d., R_epubll~a en~~~~·j entrar na Hlr-;.tória. com 0 distritão. 

1'erno ou da ARE:J\A, nao sao fieiS a .. - d " d Q , ~ -..-,d .·.. mcnsa.gem refrlente a refolma f',Cl-, Ernm estas sr Presidente, Senbo-. 
C t'l . _ d cao o pa ... a o. ut- o pa .. s •. 0 Sll\.t tora! s E:-.:'' o fa ate d d I 

01_1s .1 lllcao_ sempre. mu am ~ua P0 · i de li(,:ão purr 0 futu.ro_ nm·, nu.n<·a dr:,. · · ·.·.. :• -n en .o a _Pe- rPs Senad?res:,. al~'um_as. obsenTacões 
l:ll(:.ao ''"' n~ordu com o m?men~o. 1 norte para radka~;z:n· }W'it"bt·s. 1d1do _ pondeJ,a'\'el_ de numerosos con- que gostana de f:v:('r a margem, bem 

S!' P:r".:dente. e:ta ahrmaç:::..o d_,1 ~ _ :.~ressJstns. I<. nwrs. S. Exa atu·ma QHC;à margem nattlralmente do grande 
S~r .. : -·,,i,; o;ap!lat Marjnho e'ltú R: exl-1 1nfdizmrnte. tm l:tl'-~0 pal~, \'iW- ·se df'WlllCllla do p;·ojeto. ~nte_ndf' Q>lt :discursO d~ S-enador do M.D.B .... 
g1r (l':' nr.~H. neste moD"l:e~to mrus do -1 mo:<> o pres~nt~ em fu:::n·~:• dr, ~as.'-'ad~ ~~10 Congre.~~o N~~J-~nal. nao e o. p~n-; margem porque. pequeno como sou, 
~;~ue- lJU~I-lO. _uma. dell.!'-lSa_o pc-ssoa1. 1 quando ?e\etJ~lTIO'-' '1\ t ~- ü lLesent. :·~~menta tio 'G0\·:1. '? qnP se ext('J 10- pequeno é 0 meu pronuncUtmento. 
uma ahrmaçe.o de po!:ltçao. uma af~r- ! em funç<w do fltturn. lnemo':_. pre- :ru:a, mas a .'->t'mlblbdade õo Govêrnoj . 
Jnadlo tle ah!-Udf' - e oeu qnrro ta~ 1 sentPmtnt.e, r,o BrMi:. t'm fumao da." ique _f:e manifesr.a. não negando, ao~ O Sr. Jor;aphal Marmho - Voss:\ 
zé--la. nt-sta oportunidade-. · CJUizili,r,.s e da.:; quf'~-e~:-1~ hnLf'nore<; I que mte~;,·a1n o Congres~o Nacional. a\ Excdéncia é sempre brilhante, ainda 

'!ntegrei-me na ARENA ponwe jul- quando devla:nos \'iH'J f'll'.. f'l:ma dt! 'oportunidade. ~or falta de iniciativa 'Que llf'm Sl'n'lpre o seu brilho condiga 
plei servir ao rnt<u Psl.s. em n~.HJmin- fraternir:lade, elo un:<ml1fi. ~ua. de dcbatetc~l matéria de tão alta 1 com a reaUC..ade dos fatos. 
élü e;.;t~ posiçJ.o& Por~ue, j~lguei que sr_ Pre··idt-nte. deleHdu 0 Go,·énw

1

relrváncia, E E"f' t 1mtrários fórem al- 0 SR GAY DA FONSECA_ Mas 
o _Mo\'JnH:!l~O R~voluo~nano de _1964 da RepúblJCa na ~ua poJt:ca f.!lobal. _guns con[J.-~·es:-;bt:--,~., como contrário sr P"~5id~'nte pata concluir nestÀ 
1m.necessano a, ~~-te P::u~ e no proprio na sua intPncáo. no ~.t'u de:::ejo dE_ do- i .SOu fU 8-0 p~·o,1er0, QUe o debatam atU>rru~idadf' Ouf'fO mais u~a vez 
1egune demor>rauco. Fm uma parad:l tar a_ PHt.I'ia Brn.<:llrira de inRtituu:ôf·s 1 francamf'nte P a~n1mam a responsa-! reafirmar qu'e 'em ~enhum momentÓ 
r, uma revolução qne~ levan-. o ~~ís an democrãtir.as. ~ldid~'; p~rmanente.:: t /bj]jda~r Pt>rantf: a Nação da dedsüo: nest-a C~sa, e~quanto nela. pennane~ 
ct.u~: _foi uma fre:ld,\ brur;cn nex:-;a re- duradouras: onde na o kt_ln tllma pa.-a ~-que VJcrem :-, t-Om:tr. E essa respon-~ ri e en uanto nela erme.necer os 
v-<Juçao. uma freada.nue trom:f' con- 0 a\·enture.Jrü,ma nr.·m p.ar.h n domi sabili.da("'" o Govi>rno da República . q. . 1 ·p. ·nh 'ct --- ·ia u f ·eada ue tronxr· ~ - ' . ·-- · ·. m~:ns pronuncwmen os, as m1 as e-
seqnrnc, s. ma I - , . q nar<~u de _grupo1>. ou n perturb&çào d<1 d€!f'r~ ao Congres!So Nacionai. para finicõe<: <:q 0 molivadns por outro es-
tr<>umaUfmo. n:D;-; un.LJ fJ{:llG:< qllt -,~-; ol:dem; o~J?e .. J.o l;r..Ja c1ll;·B .?.a.! a ~u,• que f-::;tf'. com inde~endll-n~ia total -.. fPíl'ito ·~ ·;or out-ro intuito que não 0 
t.c.rnnu nf'r.e.';~.:lril>.. o:-; l:omen<: ::;(' c.dc.em .. m.,~ :-.1.11 para :tant-o~ que a ARt.;NA nao fedJ~H:t dt" SC'l' fiel a mim mesmo e à verdade. 
~tmea afirmei que :t Rt'l'oludo jr que os ll'fmcns -,~ e<t1rnem. 1questao em, tõrno d?. assunto - d\- r MultO bem. jfuilo bem.) 

j~:·li--1 tives::-e .sempr-\_ aeert-r>do. t"·es'-'f' 0 Sr. Jo~ap1wf ;ua;-l7lilc _ ~uitn !be.ta. e~.;anune- e Vt'nflqne o que mal'~ I . 
sempre praticadr, B Jllbtiea_ E ~e V. l:Jfm. ~ plC'r1o acôràr, ('On~ Y.· Exf· ~~tende, no. ntnal c_0njuntura, ao~ rf·nbj CO-:\lr'AltEC~:~ :\!AIS OS SENDO-: 
Ex'•., COll&ültal'('!Y; O\ Anuis de~ta Ca· E-,te 0 .tmbHYhf" nur {'t'lv;·:Jr,f":-dE de- 1mr.err.'.•.ses dn NaçHO. RE~ SE!\0.\DOREf' 
;a :l e~mo no ar:..J\fJ~r.JJO de CO\Clno' stjr~.w frl<:ce t· ":i•) pttr<. f, .Ntit:~':'! o Sr. Je:,~ap1wt Marinho_ Ft'r.r.li- Vh:>klo Lim:t 
dv P:·f'~Hl€n'r drt FU~J,tlJLc.r HtJo nJ' B ~~1!rila te v. E:x·~ nm ap:::t'te? I l'tdro Carneiro 
hflrme1 pc>ttliP'Od·rt:í'ntt: :reronhe- ' Lobão dr, Sil\'Pira 
cer t'UE' p,1c_," Larn e!lO;:, nr, f/{'\)- O SR (,t;.y DA, FO,~EcJ~ --- 'Kcn, I O SR. GAY DA FONSECA- Com Eug-(•nio Barro::> 
1u1 5. 0 e "re n 1 us• 1 ea~ mP-s q~·e nc>ri't ~.rmpre t-~r<e Lürru;, ~c ~-o::1~lH·: !'f'm iprazfl'. I 
por isso a P.e\'Olm}lG flcavt: dcdJ;.,:.u- ~;ncnfitios. nem s~mp:·c (·~~·t (lln-.'" ~"i . 1 'Vílson Gon('rtives: 
r a da com movimt> , ~1 que <oustcu ne;-,ii:' constrói rem (cn.ann 1 ?-~\~ .. ne:E !,·('mprP I O ,sr. Josavlza_t Martnho - VeJa/ Rui Palmeira 
F~lié; :-i h1Hrl'})~1 are:eladr. pr,_r::, 0 r:Jo:.:. t!sse clima se con~trl·i ~'·m lú~-' 1 ;mas_ V. Exa- e eu w~ento por_que pro- ~duardo Calvl:io 
p'na a dec:trm\ii.O da e~trutLJ.ra c1n Taln:z a no:<:~a f'Ci'w.'h, e~.f.:_jn p:;.:;;o_:'lh- clamo e louvo_ sua mteUg~DCla - em Raul Ginbcrti 
.l'cr:P<lade po'J~irct. au:;mdo nfio d<'l. do realmente nru._in'.J,\CG t.:b. ':i'.~~- quf 1 ~u~.-contrad1çao ~· Ext mclde: para Aurélio Vianna 
prfpria estrll~u:·~, ~:m:<.I d~ ~_.O('if-dr!.!lt nnda reprr~.sr-:-ll'~ . .:-it t ;\ll~_r: cb E;ó.~:.ll d·~' 11-:0ll~gir OS possive!s equívocos OU a_n?- 0 Slt. PflES!DENTE: 
t;~ , '1 ir·- anntnhã. ma.h.'l.s do projet., de CódJgo C!Vlt 

'a"' f '--' · . j . . _ . . que já está no Congresso, o Govérno <Guido Mondin) - O 
Por ü,so mr.''mo. ~{'mi::dv fiS defi- 1 _De ma •. .:. <Ju,h ;,:·"::-l~r . ., ___ :_"---~~-:- O\J)f- :sf2 irlclina a retirá-lo. Mas, ao mes- Secretario irá proceóer à 

cjêl1ria~ f iimLatfiE'~ que ún~H nrvo ~twaJ?Hõnt.e o Sr. ;::-:~;,:wc-: __ vu~aphat !mo t.E'mpo, toma a iniciativa de con- n·qucrime-nto encaminhado 

E' lido o seguinte: 

Senhor 19' 
leitura de 
à Mesa. 

)11::;- •. c implml·1;_ l'O ,-ü;trm;, dc-:,~r:u·{l- U\-1armho. Qu8.;,1to at: p~:r:r,tllG. e:n -fiar à soberania do Congresso Na­
tico .. pot :nw·-·· it r:~·,Jpria dcn!oerrtcl::t lme~t'-' apu• te.~ .. 1<-< mf oc-t:;,, LlJtcnttt• ;don<ü a d::"cisão sõbre o voto majo- 1 

r; c teU conu·Jí:o J,leno. absol'J 1o e to .. :\'co.hda e legltlmrt h J:'I':-.;(::L e:.~-. Pc-dt'l 1 rít:irio Por que :o.ão faz o mesmo 
1P1. f (;\lE> ap:au(h a Re,·omdío, f.f:n.]Exe:cutivo tm.de!emit'1 ~,;, ::Jo;Hu_:ú~?o::.~.lquanto' ao Projeto de Código cü·iJ? Requerimento n9 232, de 1966 
t.'JI~i.-: , .~·-v1H·Ju;o-r, t:nrc'oh-r, Pol" Í<J'O !r• &ntf'f; r· acrm;, (I(' Tt,dL <:f d:rfJt0~· 
,-.f_!\l ·'-:-";..:~·Li ~~~- AR"Jf:~~A E' MJUi de· ;'tTú.~ t:idad,lt~. E.n. :"(t-i.vun~;.i f: rn'tl C SR. GAY DA !ONSECA -Se-· 
'('J,~ln , ... p:lí:u~ ;·'(•G<tl (; 1. ct.vf'lúú ·n~ po~-;kôts l l.li:~.Jcio, :LiJ~;,,-;;_,~ l::ht.· J.hc: Prchd!'nte, nao soa realmente 
r_,~ .. ::.;,:. ·.·-.:-: 1 ,,, ,·. 1:1':: prv r_m !vcu Vê_.";;("J~~, .L'-· 1 --:.~t"=·- i•tr:t>k Q\li' pnd~C penet-rar no pensa-

R<'CJ.Il('remos à Mesa, nos têrmos do 
Regimento Interno, sejam .solicita­
das ao Ministério da Justlc:.a. e dOI 

.-

•., 
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!'rojcto de Lei do Senado 
N~ 29, de 1966 

;·JAClOf .. AL (Secão Ir) Junho cl~ 1 J{ 3 

jm;t:•dmc,tio de 1'\t{O hCH'lJÚO QUO:'(U jX(d ,:t p,:!/J.-
I"·l·' t' f}'J ,.'!11 •• t._,_, '-~~·Q.,._ •-h '-~- vra. ClH:•~rrart'i <1 di.scu,o.súo. { ?ru·.o.). 
1·'-'',(l.re~ ~,;rc,r;o t:·;);t.>Cl'fC'.dO pc'ia Edc-t cne-•n<Jtia. 
l I• .<1 (.: J •· i.:.:c. ;.;, t:•''l '"'U' 
I u.: ~···u .r<' •.i,\1, ti c bt>:;1, i:::•du, A ,-o:-~:c;~-> ;Jea Pd·ada pJrn ~ o:··J-
4·,uc~'r t:.:J:'Licúr!, -~:(.;;; f:l) C!), da. hJJlHl. s-::-.,·""o p'Jt f~'lta ctc quo,·ml. 
(•.1-.~-:-:(n - d:: Ccn~titu•(-Qú t' 
~~;:~::;-a. O SR. 

[ • ..Jondi11! 
·Pc., •:o, ' Ittln 9: 

,. '"tJ :::•. ·:!a, ; 

1 

D:.>Cll,,;o;j!;, em. lt 1:110 (·J: (;o), d? 
Pro]elo de IU:.,:J!U'no Jl' ~J. ele 
lt'6~•. ccw !'<t ... penclc e CJ;'(;:I('àl 
du (!rf. 1~ Uc Lel n' 134, o' c 2j c!~ 
jan,_•J.tr, d:: J947. ]-ligado ;nero;t_'(­
tlt~· ... ·wr·c:l :oor df?ci....tio dt.:1 intlh0f 
tio ;;uJ:;h'mo Tlib:mal FcdNal.. 
pro;o!uua Ti') Recur.w E:r! ··o.ordi-
nú;··u JJ" 19.499 C2, drl Di..~in.'rJ 
Fcd.ela[, Jeodo Parecere~ sob 
n's a2 e 5l9, de 1066, da Com1.1 .. 
.são - d·? Cou':itítuü;ilo e Justiça 
- !9 prou~uciamf'P. to: fi]lre.~cn­
ta.ndo o projeto; - 2'·' prO:ll/Uclrz,.. 
mentos pelo arquivamento. 

Em di.•c_m>l'ào o projeto. 

PROJETO L'~ RE.SOLUÇAO N 9 13, DE 1Ub6 
V(IT.;v;ão, em t1rno úr,ico. do Projeto de Re:.olvção n'' 13, de :!).66. ns 

;l'.l .. ori; rio SI. Scn:Jdor FiLnto 1-Ii.U!er. que cria. o car'4o de 2'' Vtc<--Pre~idult-9 
do ~ert·.cln, tendo ·1:u·ecucs t.,.,.\'C'.'3Veü;, sob n;;. 6:!~ a 6::!5, de 195li, das ~o­
Hll.'i~Ü~R r:le ('nm~jtul~'ão e Jw tit~a t Dil'etora.. 

2 

\'y~,ç:ln. em llin10 úniro1 do Projeto de L~i d..1. Câmara n9 Lll, de .968 
r·1· ~.612-B-!if.l, na casa. de ori~eml, de inlciativi. do sr_. pre.sid~nla d& 
Ht:lliiJilc[l. q•1e alif'riL dlsposil:fHlg da. Lai n? 4.902, de 16 óe dezembro de H50., 
e ~ ·\ J~F,·a-.; ;lfo~ldtmrl~l.;. tet'tlo pa.recer 1avot·ãvel, sob n" ~HO, 111 191M, da. 
Otnüsô,J de Projew.s do Exe-cutivo. 

• 



J 

PROJETO DE EMENDA A CONSTITUIOAO x~ 4, DE 19t5 I 
Vo:,Jç.lo, IO"m prim 'H'> turno, do Projeto de Emenda U. Consti':u.içã.o n9 4, i 

óe 1:35-J, ori;,linfajo da C.jmara dv.<; Deputoóos Jn'i' 19-B-64, na Casot de l 
orn~t·!lJI. que altera a ret:_~,r:~m clu art. 189 da Constit.uie;áo Fearrol, ,-;:.:r..ri-. 
ruil1dJ-;lJe o Ll<tni·~r•.fu Úllll'O (re-lel ente ;;o prae"o par:.t aplicaç:ão, ll() P:o'lli'; 

ae V·.·lori,2~:to Econi,m\crc ela ;\Jll<iZÕnla, de qlil.uHia a:lURI não .llferior :.. 
li' J.t• rer,d:t tributaria d? UnJf:OJ tendo parf'Ler, :-.ob n'-' 5:::0, de 1986, tl.c 
C<mll!-~ào T::spl'dnl, Ll·,·m ,·_yd, 

4 

l'nnJKTO DE nr:f::OLUÇAO ~o 6, DE 1900 

Vot:.U,~HJ, l'lll t.;J:·w> único, do P..c)jeto ele Resolução nY 6. d" 19E6, Ql!i' 
6Uspcnà•~ a rxft:uçuv do :crt. 1"- da Lei n'> 154, de 2!1~11-U>r:-. bf!ll como,~~ 
do art. 24 ~- '2'~, <!.) Re-.;ulo:m:erü:• aprovRdo pelo l)e.;n~to n 24.239. de 
22-11-19·17 dedarudos Jl~con:;,illuci( nais por m•:liorht i.lb~! ... lUllil do Supr;'mo 
Tl'i!Juu:ll Io~ed0r~<l, em nt'('J.'di'ln Ge 23~11-1952, t~·ndo parece~$, t.v\J n.-:>. 1:13 e 
IiHI, de 19<:16, da Cr>llli!:',;.Jo de Cu~-:!'ltituição e JUE~iç,l; l" pronun:oiumt't;;o: · 
&~.prC'senVt!Jdo o proj~' 1.o; "~'l pronun('JU!TH:'lHO: pelo arquivutnent.o. 

5 
PROJETO DE REBOLUÇAO N1C :n, DE 1966 

Vot<Jr;ii.o, em turnn único, de PJ'ojeto de Resoluçfw n'-' 31, d~ 196-8. que 
~uior,zu o Gcv~nwclur de Santa Catariua e assumir, como coCilrat~Uit', 
~;·empromissos cum a !irma M:EDlCOR. c0m Rede em BudalJEst, Hun;tria.. no 
mlor total de ~JS.~ :~:n . .J-32.30, Hferente a.o rornecirnento de ma.ceria:s e 
~:quipom€'ntc.s ml'dh'o· ho·,pft8larrs C projeto rt;Jrc:;eut.fldo pela Comi~si\.o tlf' 
J<·in::~.nça,o;, l'nl seu Po:~.•·erer n' 6i8, de Hlü61, tendo pn.recer ra.-roravel, !>'OO 
ll'' ül9, da Cnm: . .,~i'liJ dC' Crjn,<,Ltl:ic·:.;(J e JU"t..:r;a. 

PRDJf.vJ'O DE I.EI D!t CAM:AR.-\ :>."" 117, DE ].c_..'}Q 

Vo:.ação, em t·u-rw iu.ico. do PlOjct.o de Lei da Câmara n'.' 117, de H!€6 
ín9 ;).802-B-C2, na l'asa ú.P ur;gt-mJ que nuiorizu o Poder Executivt) a R'J1'll,: 
pelo lv!inist·-': ir> da V1~v·:"lü e Oi; tas Púb:ir a.~. o créàito especial de C'r:~ ! 
1f18.7tl3.:-::5t> \Citr;f·!:;nws e dC?úit.) milhões, r.E"tecenl.os e oitenta e r:!nco m1l. 
tl'eL~lFOs c rinqfJPnLn ~ C·it:1 e!'Ui~f-irosJ. p.n·a s.tender às despt'::Jf'.s r'lm o 
pa;amení•) ao pc!'sunl dfl CompaJ;n.;a :\~tcionc.\ de NaVes-ação costt>lra, :rmlo! 
pareeer L·v:or.hel, sei) 11"' ( lJ d~ 1H:o, do~.1 Comis&~IO de J<"inHnçs_;;, l 

13 
PROJETO DE I..EI DO SENADO N° 6~, Dlll 11l65 

Di~cussão, em primeiro turno <com apre:::a.:;ào preliminar da constitU'" 
cionalidaàe, de acôrdo com: u art. 265, do R.e<J;imento Interno/ do Projt>to 
de Lei do S{)nado n9 61, de 1966, de:: ~utoria do Sr. SenadO!' Bezerra NdrJ. 
q'ue isf':t'-i'. da rontrih::.ição de mt::lhoria as obra-S resultantes da aplica.çã>J 
1io El'tH!U[r) üa Ten·a. --Lei n9 4.504. de 30-11-64), tendo parece1·, sob no,~ 9d, 
oe lf-'JIJ, dn Com!~~:io de Constitu~dlo e Justiça, pela illconstituciona.lidsae 
[·om vof o \'Pneid~ üu t=r. ~rnador Eurico Rezende. 

14 
PROJETO DI:: 1 EI DO SEN AD() N\' 62, DE J.9t:i5 

Disctissãii, em pr!l,wlro turr,o, do Projeto de Lei do senado nll 62, de 
100~. d~ autoria d0 Sr. :::r'JÜ>.ào~· Ee.:-erra Neto, qu~ dispõe sôb1·e o compa­
recimento cto trab~lh<l'.i&" tU!\tl à ~õ.Udiênc!a nn Justiça do Trabalho, tendo 
11nl'ecerr-s 'I'" 4-·1 f:' 4-H de lStro; da~ comi%ões: de constituição e Justiça. 
pe:rJ. ;~prov,;(ilu de LE'glslnçáJ Social, pE'la- rejeição. 

15 
m~QUEFUME:-!TO N' 36, DI!: ~6 

\"ot:'t(·.áo, em tu111C> único do RequerimelJto n? 36, de 196{i, pelo qual 
0 St. S<:n::uJ.m: José Ermirio 'solicita no Ministério da G·c1erra informaç5cs 
t>êbre 1lS çle~pesas tfetuadas com tropas do Fxe!'cito em diVCl'sas -~eg!Ges 
do País e n'l Exterior. tendo pnrP.<'eres \445 e -i..;!.i, de 1966) das Comlss'J·~.s: 
rlf' Reh\\Ôes Lxteriorcs, declalX"·_nao··Se incomp~e~e!lte para opinar sôbre o 
h~~,unt-o. e de Segunm<".a. Nr..ciunal, pela procedcnc·~a do Requerimento. 

l<:stú encermda a sess!io. 

tLevanta-~e a ~·c."Sâu iis 16 horas c 4:J mimilos.) 

- -------- ·~-·--· ' - -- --- --· ----·------------~ 
ATAS DAS COMISSõES 

COMISSÃO DE PROJETOS 
DO EXECUTIVO 

I
, St-sa•t:'!rio· 

7 }1ilho. 

PH.OJE::TO DF. LEI DA CÀ11:\RA :-.;" 122, DE l9C6 

Votac;~to, f"Ul tumo Ú!Jko. de Pn1je!o d~ LE>i da Câma~ .. '\ nll 12:~. d(' 196(3 
in~ 1.7Gfl-B .. 64, uu. Casa de- o;'ig~n·), q:Je a:tcra a :mbvençãu conct:.d:::.t:J u 
Fac!Jldnrie de Pilo:;ofi.'l. C;l:;Jrias e Letr:Js "Sedes Sél_.pi~nUae·•, c]a P.1ntiilci<1 
Unn·ersiclnde C:n(Jka de Ei-i(l P~u:lo, tendo pareceres favorúvf-is . .so!J n:,. 
tl:J e 6·4, ele Hl:;<;. d.~~; Cc•ml~.'><'"ir·s rlP. Educa~·fí.o e Culmra e de Fin;m(;~:;. 

8 

F-AREC'ERES Pl\OFERIDOS 

.. ~ 



1 fR G~Uana-felt'a u DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo lf) Junho de 1 <166 -· 
Mli:SA 

PMatdente - MOur-a Anclrade til Secre:.4r1D - Cattete PlDJHb'o 
\'llt-t'rlllaeote - ~"i\1811'11 doi 1• SUpl""te - JoaqUim i'UODie 

Qtlllla ~ _ Jlll SUplente - 0u1ao Monl1llll 

J11 -.tar!o - 01nart1 - li" suplente - SeDast!&o -
f' 11- - OUDtrto Marlllilo 6' liluPltUie - &ou! 01-1 
f' liltOHtt.riO - Bllft'OI Cr.n&lho .. , 

COMISSAO DI AGRICULTURA 

(t M•MBBOIII. 

OOMPOBIÇAO 

. P< .. kten~: Joot li:rmlr!<l 

Ytot--JKiitc.ence: J!:ugento tcarroe 

'l'lmt.AREIJ 

IEUiênlo aarroo 
t}ose .tl'eUClBDO 
Lope. aa \.!osta 
Antonio t.'art011 

Júlio Lei~ 

~gemlro do l'lguelredo 
José Ermtrto 

ARENa 

MD!i 

.. cretàrlo: J. NOJ Pasaoe Dan!AI 

""""""""' 
VJ.•ralQQ LJ.ma 
,..\c.~tno Fontana 

mx-Hult Rosado 
.!\dotpbo l'tanco 
za.cna.riaa às Asstlm.pft.o 

:~ 'lsou Maculan 
l?edroO Ludovioo 

~ 

~&ounl• .. : Quartas-!'Oiru ~ 16:00 horu, 

COMISS~O DI CCNSTITUIÇAO ! JUSTIÇl, 

,\11 IIEMBBU&J" 

UOIW'OSIÇAO 

rt·w...aent& I StmaGor M.Uton Campo~; 
Ytoe-J:-'reS1Ut.1Ht; . .::ort i'll.10l ww.or uunçana. 

mt1L6BE8 

:'ffll!oa UODÇIUVU 

tonerson 111 Aiut:u 
.Uonso Al'U100 
JiariDIUOO Vlelr& 
l!lurlco Rezenao 
JII,Uton -.'llmpot 
Oay da 1'onso .. 

f { 
AniOlllo Ba.IDIDO 

Artllur VlrSWo 
Be!lerra NetO 

Josapllat Marlnho 

ARJ!ól'!4 
S'Dl'U!Mil!'a 

:r-u:nto M.Uller 
,J Otie VellC.lallO 

ua.weJ ~neg:er 

Mtneze. t'lmcntel. 
J:Serlecllcto Vauaaard 
.M.uo ~:fraga 

Va!:coneelOI rgrr .. 

!\a·.·M at.eUmruca 
Ada~bert.o dena 
b;àtnU.QQO J.&VI 

au :e ao 'ba0l1.9. 

ilklcrete.rla: Marli'. aetcna Bueno Brandão, 0::1Cla1 Le~UilaUVO, .I'L-0. 

atlllliOoa: 4's.-~elraa, a. la Doraa •. 

CQMISSÂ() DO OlSTRlT•l FEDERAl~ 

\ ,17 .!! EM SROSI. 

COMPUalÇAO 

!'residente: suvutn .il0:·1cloo 
Vtee~Prtsldenta: LOPQiii t1a uos~.a. 

nTl1t.Atll"l 

l1luriCO ttezenao 
tlerlbalau Vletra 
LOpe:: 1a • :osta, 
Melo lilraga 
J0c1e uutomard 

Aw:&Uo ITfanna 
81lveotre Pêrlcleo 

ARENA 

MDB 

!feoreta.rto: A!exanc!rr Mello 
1\e!Ul!OO'I:Têrt~M-folr .. , ao 16 noru. 

Jc,.'>ê f!'el.lClaDO 
fi'Htntc MUller 
z,l cartas aa AssumpçiO 
1:\ · nP<:twtu v a.J.lacte.rea 
\ L~ut:cç\0::. 1orrea 

Chcar Passoa 
Ala.lu-arto t:icn~ 

COMISSÃO 0&: ECONOMIA 

,(9 MEMBROS), 

COMPUS! I; AO 

Ptesldfllte: Att!llo f'ontana 
Vlce~.Pl·esteltnte: Arthur VlfglHt» 

mULaua 

itW,o li'ontanll 
:J"úUo l.t!lH 

· JOSC .Fellelano 
A.aOlptlO f'r&IlCO 
Maio Sraga 

Domlclo oondljn 

NelSon Maculan 

.PiKU"O Luctovloo 
Arthur Vlrglllo 

ARlilNA 

MDB 

8tll'L8i'M'I'I'3 

JeUerson do Aguiar 
JO&Io Loelte 
Stgefredo Pacheco , 

Zacartu: Cle AsaumpQ&11 
urx-tiUlt ttoaaQo · 

Oay da Jrona:eca 

Joáo AbrahiJ.o 

Josaphat Mart:mo 

Jose E.Imll'to 

-.~tarto: Cláudio Oarloo Rodrtgu .. CO!lta 

.tteu.otoes: Quart.ai.J-teiraa b lb,30 boraa 

COMISSA.O DE EDUCAÇAO E CULTURA 

J, AUMBROSl. 

OOMPOI!IÇAO 

Presidente~ Senador Menezes Pimentel 

Vlce-Presldente: senaaor Padre caJazaruJ 

1:lT11I.\lWi 

Menezei Pimentel 

.Padre Catazans 
Oay da Fonseca 
Arno.n ele Melo 
Jooé Leite 

MDB 

SlTPt.ENT'f!:iJ 

eenedlcto Valadares 

· AJ:onso Arinos 
Melo Braga 
Slgetredo Pacheco 
Antônio Carloa 

AnLó:J.1o BalbinO Arhtur Virgmu 
Josaphat Marinho Edmundo Levi. 

JSecreta.rto: Clàudto Carlos Rodrigues Costa 
Jteun.lOu; Qumr.a.s~retra~ u lõ,JO noraa 

COMISSAO DE FINANÇAS 

115 M EMLJlWSl 

COM.POSIÇAO 

PrestdeaLa: Senaao:r A.rgemno d~ f'tguetredo 

Vlce-Pr'!sld.::nt.e: Scnaaor LfUJeu Boronauseu 

Al<ltl>A 

Trl"OLA!t.F3 

Vktorino ifrt:ll e 
Lcoau :ta suvele'a 
S.i~ett ~::io ?aet\eco 

Wtison Gonça.Jvea 
lrinE u Bornba u:...€10 
J•jolpno Fr3llco 
Jose Leite 
Dom telu Ooodlnl 
Manoal VJ.llac~-t 
L:..lpes dcl Cost>J. 

J-... :-~emtro ~e i''li;Ueitt-cto 

Baz.erm Neto 

J'lão hbru.hliil 

MD3 

St1Pt..ElT"r:~ 

AttillO f'ODtan.io 
José Gu1omarr1 
Eugênio Barras 
Menezes Pimentel 
Antànio Car1oa 
Dame1 Krtcge1• 

Jú.llu Lell.e 
Gay da f'·oo~:.e·-::~ 

Melo Bnl..2.o::t 
Fiiwto ~BL~.r 

Edmundo L:~v! 

Jo.sa..phat M~.ri.nho 

Jose t!.rmlrto 

Oicat PaaSüs Lioo de M.attoe 
Pesaoa de Queiroz suvestr·i Ji'ert:~e~J 

Secretãno: Hugo Rolr!g'..l.ea P'iguetredo. 
aeunlõea: Quflrtas.-teiJM âa 10 noras. 

PREÇO Dll.:STI!: NúMERO, CR$ 1 


